
................ -................. .. 

' ••. , ..................... u ........... , 

................................... ,. 

J 
---·--- ............................... 14. 

! ... _ .......................... ~.: 
• "-) 

L 
, 

~ 
.?S co 

J (.) 

,.,."' .. SECÇÁO 

· PROCESSO 

i·····•······ ....... --r··---····~ 
............................... ~ .. 

~ ..................... ; ...... . 
,• 
•: 

. ... 00 O·• ·---••••· ••O• ··••··o•••O•••o·o••••o<N••••••·••·•·' ••·•••••• ••••· ···••·•••••·•••••• ·••··00'•••••·-••••0Uf-.,.O•..,••••••••oo- .. - •ooo•oueoooo 

-· .. --... ·•••• ,oo "' 0''00 ••• •• •0••0> '""''"''''''''"'''0.0 •••00 -•000•,. . .,_,,,,,,, ·oO•• '''' ••H'OOOooo... o .. ,o ooO ,,, ...... 

' 
••.. ··----r·-~- •. :-.... ""-- ·'- .·~ / , .~ ,,, ...... ~ .. *'-~ .... _,{' .. ,{.., J_, ....... h.o •• 

1 
..... ,_Ç_,w .. !'.~··••••••••"'-~·--·--~-•""'-••••:._ ..... · .. ,., . .( ....... !..: .............. ( ............ ~ ..... . 

I 
·--•·----·-•-•· •• ••U• ;t<•oO•O·oor 

~ 

............... ...! .......... • .... <• L..... .. . ... L ......... .. • oooooooooooooouooooo••••••••••••~•-••oooooooooO••ooooooooo••ooooooo ••••••••••· •. 

I 

••··••••U•- • Uoooooooooo-- oo oooooooooJioo\-J, ...•. ooou~ooooo ·••••••o~o oooo .• ;.ooooo••ooooooo•OO•••••oOOooooo<•••··OOOooOooOoUO,..•••OO•OO ... OU~"''"' O ··•····•·OOo~ooooooooo·· .. •···• . ·•oOO•OO< •··'•···-•.,. ····--·-·····-.. , ......... , ..... .. 

............................... ~! 

ANNEXOS 

............................... -T 

................... ~.--.... - ..... , 



Companhia Energia E/ecfrica da Bahia 

Cidade do Salvador 
15 de Mar~o de 19~ 

Ilmo. Snr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

Temos a honra de remeter a v. s. , capeados pelo presente, os 

autos do inquerit~ que, em obediencia á anterior decisão desse egregio Conselho, 

mandamos proceder contra o nosso ex-empregado em Santo Amaro , neste Estado , de 

nome Bartolomeu Santos. 

Estamos certos que esse egregio Conselho confirmará a demissão 

do acusado , apurada como se acha a falta por ele cometida. 

Reit ramos a v. S. a seguran~a de nosso apreço . 



~ ~ 
~~&~·c;!~~ 

'É~ 
/',D~~ 

~/Yf.A-7 qt..._~~~ -z_ ) 

~__(!~ .. ~~~~~ 
~rY)}(J ~ ~/~ -<2--t~ 
~~~~~~~~ 
~r ·~ ~ ~-e~~ ~~ ~é_ 

Q..Q._ ~ ~a::...a., q/~ ~~ 

~ ~-.( ?"'-~ ~ ~ 't7 , f 

g}-4t~ ~/U~~; ~ ~~~ 

~- f-rl~f-~~ 
~q~ . . 



.. 

Companhia Energia Electrica da Eahi 
- -- --·---~ ~-~ ~ aU-

~ ~~-'-~ p ~ ,_.,.._ 

~; A.._ ~ /P zf~~ 
~/ ~~;-PORTARIA H. lO 

p- ~1~1 _ _,.;~~ 
~ . 

A Diretoria da Companhia :lnergia Bleetrica da Baía, pela preaente 
Portaria, em obediencia ao aoordão proferido pela Segunda Camara do Conselho 
Racional do Traba~o. noa autos do processo em que caasta inquerito adm1~1atra
t1To 1nataurado por esta Companhia contra Bartolomeu Santos, reaoln determinar 
a abertura de um noTo inquerito administrat1To, nos termos do art. 53 do Deo. 
20.465, de 1• de outubro de 1931, altera~o pelo Dec. 21.o81, de 24 de fenreiro 
de 1932, e na f6rma preTtata nas Inatruqoea baixadas pelo Conselho Racional do 
Trabalho, afim de ser apurada a falta graTa, adiante exposta, canetida pelo 
aludido Bartolomeu Bantoa, seu empregado, em Santo jmaro, neste Estado. 

O referido Bartolomeu Santos, em 4 de noTembro de 1933, pediu 6 
Companhia tres (3) m&aea de l~cenqa, que lhe foi concedida sem Teacimaatoa. Acon
tece que tindo o prazo da licença o aludido empregado deixou de se apresentar 

ó .e~lqo, como lhe cumpria, continuando empregado em trabalhos estranhos 6 
Coai~arthi~. 

AgiDdo 4& maneira descrita, o mencionado empregado abandoaou o ear
Tiqo da COàlpanbia por- um periodó mllior do que 1 ano e 4 a&aea • 

Aaa:ta, ten4o o atuaâdo, Bartolomeu Santo•, à'batldoaado o serTiqo sem 
o jtuK-ttie&da, tO'J'I1ou-•• pasai.nl cfa perta de déJiliasa~, n-n do art. 54, 
letra t), d.o .Deo. ~0.42~. <Íé 1• 48' 6Utub~ ~· 1.931, pelo qüe Nt~elTe eata Dire-
toria no.ear odllliiaao compoata 4o Di"~ .tolo Yhti'M 9eia, l'relictm ; Maria 
•tel"fiaa llagai'b.iea, Vice-Preaiciellt• • 1o&b Oli .. irl, $eoretarlo, para tonaqão 
ao iAquâi'i to., <íúe ae proceaaàr' em SaJi to .Mla:tt;, !til to}'d)a da lei, t 1c8Jicló aánUcla 
A .ue}eaaão do acuaàdo •~' a decisão detiniti.- do oa•o, como de direito. 

Dr. O'UT1o Pedreira ela 811ft 
1\etaalclo Lia!, 
Badi'l" ;lloreia ele 011 Teira 
#o84 Yito~io de llatoa 
Zoa6 T•~ira Caatro 
Mariaa 'Y41o.-o Bale• 

Cidade do S&lftaor, á> de Dezembro de 19~ 

CCI«P ANBIÃ JNIBGIA ILIC'l'BIOA DA »lÚ 

IZ~a.~ 
R • .1.irea~h~p!t8i9~ ç8~ate 
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Santo Allal'o, 8 de J'aneiro de 1937• 

Ilmo. Sr. Preaid nt da Caixa de APOsentadoria e PenaÕee d 

Companhia Linha Oiroular e Energia Electrica da Bahia. 

H qualidade de Presidente Ga Caaiaaão de Inquerito nomeada pela Direç~o 

da Companhia rg1a Electrioa da Bahia, por portaria de 26 de Dezebro, atim de 

apurar talta gra'Ye oome'tide. pelo eprege.do Bartolomeu Santos, que abandonou o aer• 

"Y1qo, e .a "Yirtude de não poder eer intimado aquele acusado por ae encontrar aueen

'te deat Cidade, lugar não sabido, Tenho eol1o1tar de v. s. a reteri inttmaqão, 

de acordo com ert• 4• du Ina'tro;Õ• pera Inqueri to A.dmintstrati'Yo, at1m de que oâm

pareqa Bar'tolomeu Santos áa 10 horas da manhã de 16 d,ó corrente, no predio da Cem• 

p&Dhia Ener-gia eotrioa da Bahia, a Santo JIDBro, á rua C ou• Para®oa 49, atila de 

ter inicio o 1nquer1to aludido. 

AproTeUo o enseJo para m Dd·ar a V. s. oa meue protestos de apreço e 

reapei to. 
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$YNDICATO fPROFISSIONAL EM '0RAMWAY, '0ELEPHONE, {fORÇA cfuz 

DA e!DADE DO $ALVADOR 
Fundado em 10 de Janeiro de 1933 • Séde: Rua Saldanha da Gama, n. 12 (2: andar) - TeA.ephone 6213 

"··-············ · ·-
Exm~ . nrQ . Dr . Jo;o Vieira Reis • 

• D. residente do Inqu rito llministr tive, 
a que responde Bu.rtholom u S t~ntos, empregtLdO 
d Comp~ nhi~ de ,nerg i a leotriou d· B~hi~ . 

O Syndic~to Profission41 em Trwmw~y , Telephone , 
Forç e Luz , pelo s eu represent ~ nte a ba ixo ussigm1. dO e nu fonnu du 
Le i , vem present r t V. xoi • · defeza do seu a ssocia o Bu.rtholo
meu antes, certo de que o espirito esola reoido de r~otidÜo , ~ue 

. sempre prezidiu os a otos publioos deU. Exoia . oonoluirá pelo L!;Ohi:
vwnento do presente inquerito , visto e prova do , que a inquiriçao 
ás testemunhu. s upresentu.dus pel· Companhi de ~nergia_Eleotriou da 
Bahia, da qual o signa t rio da presente e V. :&caiu . s uo empr~;;~gu. os , 
resultou depo entes onde ao envez de oulp· bili ude ~ru · rtholomeu 
Santos , s e_enoontru positivudh ola rwnente , u mC:. vontade , de um che-
fe de Secç t...o , oontr~ um humilde opera rio, cuja unioa oulp<L , foi coo
perar com os seus esforços durante ma is d e dezes ls unnos , ur u o 
progresso du Compc-,nhia de ,n rglu 'leotrio t... da Bahi· , em troo de 
um sa lc r lo infi o , que ous ~:unos qu8.lifioa r de s u. l a r i ~V de fÔme , visto 
que é ~pos sivel se viver s ~ ti~fatorié~ente com seis mil reis diarios, 
em epooha como ess <.- que utruvess t.unos , em que os generos de prime irE.. 
neoessidad.e uugmentarnm c ssustt.doru.mente e Bté os proprios s erviços 
explorados pela Comp:...n.hiu. , de que tunbos , ( o signa t &.rio de~ta e V. 
Exoia . ) somos em :>reg· dos , tê elev· clo_de preço , em propor,uo uté mui
t c..s vezes de 10Q7o sem 11ue tal propor ,ao t.. lo unce o s a l· :jzlo dos empre
ghdos e oper urios, cujo aut9n.ento o mu.:ximo a.lcunQa do nu o b.ttinge u 405& 

· n do o ynd.iouto Profissiona l em Trumw· y , Tele ho
ne Força e Luz , vem em do aumento oom esse , · firw r o ue uoimu disse , 
o faz Ex.mQ . Snr~ . resid lJnte , por ue tem certeza absolutt , dt.. su t fir 
mutiva e que no ouso presente servirá tambem como dirimente em de ezr 
do seu a ssocHtdo Burtholomeu S··ntos , uoousudo injustamente de umt:.. f c... ltt... 
jrunis oomettiU.u (vide porttirit.. n~ 10 de fls 2) . 

-alyse V . • oia . OOiilO Juiz impa roitü e nao como c_- .. 
preg~: do d Companh i a d.e Energia ~leotrioo. , os depoimentos du. s t e stemu
nha s prezent t..da s pela Compé.i.nhi u . 

Detenh· -se o espiri to de Just içt... de v. > .. o h .. . n t... lai
tur<:.t. oulda.dosP do epoli ente d<.... J?rimeira testemunhe..: Dr . Oot vio Pedrei:
ru da Silva , encarregado da Seoç uo <le Santo · ro , e oertum.ente, ena.o 
es s e o m. is ir portante depoimento , encontra rá o juizo insuspeito de v. 
Exoia., ~~~ele entoa suficientes pLr t... o urquivLment do pres ente in ue
ri to e _oonsequente rea dlniss; o de Burtholomeu S<J.:ntos , t t. l c... somm· de oon
tra diçoes em q_ue incorreu o t.nol.rregt do du Seoç no de St nto .A.m· ro . 

Senão vej :mo~ ( e a qui pedim2s perdão 
o f~zemos purt mell1or eluo id.a" c.o dos f uotos , t u.o gr~ nele 
que o SynuJ.oc. to Profission&l em Tr· wa y , Telephone, For 
ta na vossa intelligeno i 't e gr ~ nde espir i to de Justiça . 

:o.. V . Exci"-. . ) só , 
e L oonfiunçu 
1:... e Luz , deposi -

's folhus 11 verso diz o Dr . Octuvio Pedreir< du Silvu 
1 testemunha , á s linlu. s 11 a 14 " ue em d· t <:~ q_ue não pode preo is ... r .. JO-

r· , do unno de mil novecentos e trinta e trez , viu-se obri,;ado t ... f ... st< r 
do serviço d. e cobra dor d.L Co p hi , a Ba rtholomeu S· ntos " etc . 
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Jf o enoarreg' cio U.e s ~ rn to l~ro quem diz que v~ 
se obri ado u t: f st r a Bu.rtholomeu Santos <los ervi os d Compr...nh io., 
porem { s fls 13 verso linha 29 t 30 , linh'L 1 fls . 13, pergunt· do 
pelo representante do Syndio uto Profissiona l em Trarnwuy, Telephone , 
Força e Luz, se s· be informar oom preoisão < d' t a , em que foi parti
o ipu.do ~ o 'Esoriptorio Centra l da Comp< nhib., nu Capital do Est <. ... ll.O , o 
desligume nto de Bu.rtholomeu Santos , dos _serviços d Cmnpanh iu.? o 
que f az? Cc.he em fl ()r hnte oont r· dieQ ' o , e era lin ut~.gem popular , 
J2ula pb.rt. trt z, 1 nç <1 ndo t responsab ~lid<: U.e do seu ta to i penstdo , 
á ohefia do DepL-rt l::l.IIlento Rurul oom sede em Cuohoe lru . 

uundo est' oom a verdade o ohefe de Santo AIUL-ro 
1~ . testemunh elo presente inquerito? 

Uú.lldo hf irme:.. q_ue foi ella (fls . 11 verso ~inhu 
11 a 14) uem dispensou u Bartholomeu St..ntos , ou u~ndo diz as fls . 
13 linha 2 a 3) , que t u. l responsabilidade .aompete nho a ellt. teste
lnunha, mas ~o Dept rtamento em Cachoeira ? Ou u ind· , ~uando afiunça 
( fls 13 linh~s 12 h 14) qu e demiss ·- o d empregados é clt. cornpeten-
oia da Direqao da Compu.nh i u. e que ellu. testemunhu m <la tem ' ver oom 
t ues demissoes? 

• , Snr . Presidente porque htver~ V. Excib. . e o Syn
dio to Pro{issiomü em Trl:l.Irlwuy , Tclepho:r;e , For<J u e Luz , cl,J.r oredi to 
ús firma oes du. l t.... . testemunha, se estu cl. ro e p. ten·te ue i mesma , 
fu indo ::, o ue determinu. o , rt . 33 elo Decreto 20 . 4 b de 1 ele utu
b~o de 1931 vlterldo pelo Decreto 2l . QB1 ele 24 de Fevereiro de 1932 , 
e na formL do pr~vi sto no n· s Instruçoes be:.h.t dt s pelo Conselho Ja
oion&l do Trub· lho , c rt . 12 , deixt U.e trb.tf r do t ssurnpto const<.nte 
d· portLr i u nQ 10 , de fls 2 , ~r· re~ tur fL.ctos que d iz se tere~ 
passu.dos ante riorinente e QUe nao justifio~un t suu. a ttitude retcion·
ri<. , dell< testemunha, empr05 do novo contrl um cmpreg.do de 17 ~nno 
de bons servlr>os e ouj unicu cul u ser:! ta.lvez de comprehen<ler 

I '"1:' , - I 
ua ·pos 1930 , mesmo em St-mto .t .ro , j a nt..o se .... dmitte ,( pelo menos 

e lei no Br•sil ) que tlguem se sirva do c~rgo ue xerce , pa r L ex lo-
r r o seu subordin~do , mesmo c1ue esse chaf~; <.l.e rvi o se j ao o de 
fuoto , chefe Politico loc~ l? 

Entretf.nto Snr . Presidente , o depoimento_de B· rtho
omeu S&ntos é um· pl'Dva inoonteste dtJ sua innooenoio. , sen o melhor , 

d tt SUL. BÔ' Fé . 
· Pediu B· rtholomeu St.ntos 90 d.it s e licenç , tlue 

lhe foi conaedid· e c~ pÓs esse tempo , volta , o serviço e o Chefe d.e 
s· nto lUnt ro , diz-.lhe volte depois . leuns dit~s de1)o is, v ltu Bu.rtho-
l omeu e;- resposta é <: mosmu. : volte depois . E t...ssim vu.r i • s vezes, 
tendo t te o Chefe de Santo ro , lhe dt.d.o <.•1 ·um(• desse.. s vezes ue veio 
solicit ~.r o lo{;~ r, or termlnt~.da a lic ença , 5~000 e 2$000 l2' r mutur 
u fome de seus filhos . Por fim sem ma is esperu.nç· , p ... r, nu.o morrer dt; 
de fome , elle Bt..rtholorneu St.ntos c1ue tinht um sal<·rio de 6~p0 O dü rios 
v e tr<b~lh.r nts Usints de .tssuc· reles nto J ro , receben o o s.lu.
rio de 2 800 di~rios. 

Ser~ pos ivel QUe ma es irito dott..U.o om censo 
como o de V. ~..ICO i e- ., v·' crer q_ue um o erc.1.r i o que recebe 6?000 o r i é , 

s< .l.L.r lo de fome , V8 troc· r esse s~ 1· rio , por outro inferior ele 2 .,> BOO 
(stlario de miserib e suicidi ?} 

O Synd.io ..... to Profission· 1 m r av,·· y , Te lephone , For-
Çt... e Luz , 
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n·o t! z es e_ juizo .de,V.. aia.. 

Depois, .Je "'rtl1olomeu St~nt os aometti· f• lt~..o.s m 
su:....s prest Ões d.e aont<-.s , esst s f~ it s fordi!l sempre punid~::· s com o 
desconto dt:s importe naib.S fu. ltuntes , aorn.o afirm~j em seu de oil.a.ento 
de fls . 18 verso , linhc.. 5 8 , ~· testemunha a .... ri< nt Vellozo S<..~.lles . 

ind< , esst.s ft... l t,.s ni"o fortrn aonsillerLcltLS ele ·re.
vidc.a., , tL.nto ~ ss im ue nL.o houve in ueri to polia i ctl, nem t d.ministra
tivo p· r~;.. bpur t 1-:- s , conforme os depoimentos de s testemunhhs Dr . Oata
vio Pedreira da uilv~:o. , Rei m ... 1do Le~ 1 e Uurianu Vel1ozo S ..... lles . 

E o.ind~~ , ue do presente inqueri to , n8' o se tira 
conclusão a l guma de que Bu.rtholomeu Santos , ab::..ndonusse o servi os 
d· C ... nhü , tanto que t.s testemunlu .• s se t pegarJ factos que dizem 
se t~;,;rern. o.ss~ c.. em epoch~: ntcrior .... o edido de 1icen .ll. que <. rtho-
1 cmeu Suntos fez ú C011lpú.nhiu. e por est lhe foi oonoedidt , como :.... 

u r r ustifiot...r o !..ato do C efe de S.....nto _. ~:;~.ro , demittindo um em
regldo con m is de 10 tnnos , sem oqédeoer os preceitos l <...çs . · 

E uindt.. I.l-~is , ten o B rtholomeu s· nto s , t~rmim do 
1:.1. su· licenq em 4 de Favereirà de 1934 , se é'.bundonou o serv.i.~o , a mo 
sem pr vt l uma o afirma a Corn)~nhia , everi<:._ st· no pru.zo 1eg~ . l de-
termin·.r um in u ;:it dministrc.. tivo , e 1~e nt o f , r u c f 
de; ·Lnto ''ro , nu.o : rtic ipou t. O esariptorio Central da referid· Com-
panh i J. , ue .vi· <- fr st<...d.o o cc.us · do do loc r q_ e ocaup<:oV4 , fie.. do 
que u i gnort neli de B· rtho1omou_s· tos , ser i:... f •1. ator pr in~ip<.:ü p· r 
acc i t · r reclc:.m r , ~ torst o do seu rei to , o < ue n~ o seu r • 

nte . 

lltrtho1 eu S ... ntos , l10L'le . de b6~ fé , volt< n<lo o 
seu 1o0 , r nu Co1 p.....1 h i · , r oebeu do he de s, 1 t o ...... ro certezt... 
d.e que c. indé;. r'u en r ' cio , tendo voltu.d.o ilm. er s vez a solicit· r 
um lo , r ue er seu por forJ de lei rue n~o t ,n<lon a , - té o di~ 
em que verifia nd qu e era 11lud.ido, reaaorreu c O Syndia nto ~que 
pertenc i · .. , soliait .. ndo , s providenci d:.. Lei , p r ser reintegr· do . 
E s6 por exi ·enclu. do uyn"a.icato ProfissiOntll an r r m-.Jay , T lephon , 

1 orq .. e Luz e ue se instt urou .um in ueri to · dministru ti vo , c,..u 1 v~d.o 
de ft 111~ s , foi 1.. nnul;; do , p. r, a., r m, .. rt,;ei ~o present , ond. sob~;;; j wnen
te est:.t. provudo c ue t~rtholomeu s ~ .:ntos , n .... o co etteu t .. f, .ltu ue lh 
6 imputi..ldt. n ... Portt...ri · n.Q 10 ll lfs 2 , t~nto m~ i ue ·' r esma portu-i • 
tod~s us testemunhts i.. rrold ~LS l t.. Compu.nhi" , e referem v umente , 
r~zu.o b~stu.nte p· r~ ~ nnul t~to do presente in uerito , de LCc ordo co ~s 
instru~oes b .. i x· di..1S , pelo gro io Cons~Tho " aion<.t1 do Tra.b ulho . 

E o r est u.s rt.zoes , unr . r e si ente é q: e o SynQio ... -
to so1ici to. que V. i'xoi· • num ato de .rustiçu. , mcmd.e a rquivu.r o re
sente in ueri to < dministrat ivo , determin do t. reintegr ..... ç:"o ele urtho
lomeu Su.ntos , no log<r qu occupava em Sd.nt .Am LrO cue nunct... ,tb• ndo
noul. e sim vlu-se_i ossibi1it .. o .d~ reocaupar , pelo disareaion:...rismo 
do ~he~e da Sen~ · o a_, uell~ Cid4de. 

Buhiu , 2 de J~eiro de 1 3 • 

"? 
O o~r ~rial s o 1 t dos v t os . 

Represent· nte do ~ynQ iC úto 

Prof'issiom. .. l em ru.mw•y. 
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f ·. 
:Companhia Energia E/ectrica da Bahia 

Cidade do sal~~or 
3 de :rewreiro de 1937 

Ilmoa Snr. Dr. J'oão Vieira Raia, Presidente da 

Comissão 4e Inquerito Administrativo 

Santo Amaro 

para instrução do 1nqueri to que está sendo procedido pala 
Comiesão ~b TOaaa presidencia, contra Ba~cmeu Santos, passamos áa 'fossas 
mãoa os seguintes documentos: 

1 Copia do oticio n. 1.641-o, de 27 de agosto da 1935, que dirigimos á 
Comissão que tez o primeiro inquarito e cujos tennoa falam por ai ma .. 
moa; 

2 

3 

4 

Certidão do tempo de serviço do acusado; 

Oficio n. 202/35. de 7 de junho de 19351 en"fiado aata Companhia pelo 
Sindicato Protiasional em Tremway, Teletone, :rorqa e Luz da Cidade do 
Sal "f&dor; 

Requerimento de licença formulado pOl" Bartolaneu Santos, em 4 de no~ 
bro d.e 1933; 

5 Atestado ti~ado pelo gerente da Coape~t1~ Alcoolica da Ba!a, tornando cer
to que o acusado ' trabalbou nos serviços daquela Cooperativa, desde o dia 
28 de agosto de 1934• 

Pedimos notar que os papaia aqui relacionados sob os ns. 21 3, 
4 5 foram presentes á Comissão anterior, capeados pelo oficio cuja copia lhe 
remetemos sob o ne 1, e nos foram agora de'fOl"fidos pelo Conselho Racional do 
Trabalho. 

Deixamos da remeter a tolha de antecedentes do ousado pela ... 
razao constante do penultimo paragrato. do oficio junto por copia. 

Mandamo•Toa as nossas 
Saudações cordiais 

.A..Kaasorra, Di 

I 



N. 1. 641-D 
Cidndo do Snlvndor 

Agosto 27, 1935 

Ilmo. Snr. Otavio Fodroirn da Silvn, rrosidonto dn Comissão 
do Inquorito Administrativo - Santo Amaro 

Acusamos vosso oficio do 19 deste môs, s/n•, pelo qual nos 

solicitais, na qunlidado do Prosidonto do Comissão do Inquorito Administrativo 

dosignndo poro apurar n falto gravo cometida pelo empregado Bnrtolomou Santos, 

do Snnto Amnro, enviamos a osso Comissão uma certidão do tempo do serviço do 

Bartolomeu Santos, nssim como o sua folhn do nntecodontos, com todos os elogios 

o puniçÕes, interrupçÕes de serviço , licenças, faltas o exoneraçÕes e tombam 

quaisquer documentos quo possam instruir o processo . 

Do acordo com o vosso oficio mnndnmos n osso Comissão , anexa no 

prosonto, n cortidno do tempo do serviço do aludido omprogndo {doc . n . 1) , pela 

qual so vô quo o moamo trabalhou om nosso serviço desde o dia 21 do junho do 1930 

até o sou podido do licença, om 13 do novembro do 1933, finda n qunl deixou do 

so nprosontnr no trabalho . 

Como a digna Comissõo sob a vossa prosidoncia torn visto , o om-

pregado om nproço nno consta om nossos assontnmontos sinno n partir do 21 do 

"junho do 1930 , nno tendo, assim, pelos documentos om nosso poder , direito á 

vitnliciodndo assegurada pelo art . 53 do Doc. n . 20 .465 , do 1° do outubro do 

1931, nltorndo pelo do n . 21 .081 , do 24 do fovoroiro do 1932. For osso motivo 

domitimo- l e, indopondontcmonto do inquorito administrativo, qunndo se verificou 

o abandono do trabalho , isto no so oxgotnr n licença quo lho fÔrn concedida . 

Todavia, hnvondo om 7 do junho dosto nno o Sindicato 'frofissionnl em Trnmwnys , 

Telefono , Força o Luz da Cidade do Snlvndor, roclnmndo contra n domissno dosao 

omprogndo , s6 então nlognndo , conf6rmo oficio quo vos onvinmoe om original (doc . 

n . 2), q,uo o moemo so achava garantido polo dispositivo legal citado , por ter 

sido omprogndo doado 1919 , na Campnnhin nossa nntocossorn , baixamos om 19 do 
• 

julho passado n portaria do n. 6, instituindo a Comissão quo presidia , o isto 

som p6r om dúvida n alegação então foitn pelo Sindicato indicado . 
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Companhia Energia Electrica da Bahia, 

- 2-

Pnra melhor osclnrocimcnto do nssunto infor.momos nindn á Comis são 

sob vosso presidoncio quo nos nossos serviços nosso Municipio nõo temos, em bOa 

tocnicn juridico, "Compnnhio nnteccssorn" , como podo fozor cror o oficio do Sin-

dionto quo vni junto no presente. Estn Companhin comprou , em dins do môs do junho 

do 1930, os serviços então pcrtcncontos á Sociododo Anônimo Forço o Luz do Snnto 

Amnro , quo , dopais di s so , se dissolveu. For sua vós, n Sociodndo AnOnimo om 

oproço os hnvio ndqu i rido de outros, tendo os serviços em fóco posando por divor-

aos donos. Mos , não tendo hnvido sucessão juridico, nõo possuímos em nossos nr-

quivos os livros o nssontomentos dos donos do serviço quo nos nntecodornm, rozno 

poln quol nndo podemos ofirmnr sobro n vorncidodo ou invorncidodo do ologoçõo 

feito pelo Sindicato, om 7 do junho posando , do quo Bortolomou Sontos tinho mois 

do 10 nnos do serviços sob nosso rosponsobilidodo quando nbnndonou o trnbolho . 

Foi , port anto , em otonçõo no oficio do Sindicato o com o intuito do ovitor dúvidas 

futuros que fizemos proceder o inquorito sob vo sso prosidoncin. 

Em roloçôo á folha do nntooodontos tomos o informar á Comissão sob 

vosso prosidoncio quo om nos sos arquivos nndn consto sobro o cmprogndo om opreço, 

quer o sou fovor quer centro olo . Qunnto o liconços, existe oponos o quo lho foi 

concedido, o sou podido, em 13 do novembro do 1933, do trôs môsoa , findo o quol o 

mesmo deixou do se oprosontnr no serviço. 

Poro o instrução do processo pedimos junteis no moamo , olom dos doou-

montas já referido s , o original do podido do liconçn formu~do por Bortolumou 

Snntos (doc. n . 3) , om 4 do Novembro do 1933, c o otostndo firmndo pelo gerente 

do "Cooperativo Alcoolico dn Bnhio" (doc. n . 4) , tornando corto quo o emprogndo 

em tólo trobnlhou nos serviços dnquolo Cooporotivo doado o dio 28 do agosto do 

1934 o nos moamos continuovn no dntn do otostodo, documentos estes quo tombam 

fnzomos juntnr ao prosonto . 

Mnndnmo-vos na nos sos 

saudaçÕes cordiais 

CO ANIIIA l!NERGIA ELECTRICA DA Bill IA. 
(n) A.Mussorrn, Diretor 
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COMPANHI~ ~~~~~~: EL~~.~-~~,~~ DAJ41A 

ENDEREÇO TEL.. - '' ENERGI~" ~b"' 

.;P Agosto Z{, 1935 

CERl'IFICADO 

Certificamos, confor.me se verifica d e Folh s d Pagamento e 
dos Aviso d Altera~Ões emitidos pelo Departamento Rur 1-sec~ão de Santo 
Amaro, ~ue o Snr. Bartholameu S ntos passou a trabalhar nesta Companhia, pel 
àquisiçao da s. At Lui e Força, m 21 de Junho de 1930• m 6 de Abril de 
1932 passou •xeboer o c rgo de cobrador, em substitui~ão ao Sr. Jo·o ~ran
ciaco Lope ; em 13 de Novembro de 1933 foi licenciado por quatro m&ses, 
vencimentos e, finalmente, em 7 de Abril de 1934 foi dispensado por abandono 
de serTiço Oa seus vencimento foram d 150 000 a partir de 21 de JUnho 
de 1930 a 5 de Abril de 1932, e de 6 de Abril de 1932 tê 6 de Abril de 1934, 
qu ndo 41spensado., de 18 000 por m&a• 

CCM?ANHIA EN~A ELECTRICA DA; 

JJ/Va" c 
IA 
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sant Amar , 4 de N vembr de 1933 · 

Sr . Dr . Gastio Pedreira 

<.;ach eira 

venh pedir~ v. s . tres mêses de licençà d lugar de c -

brad r em S . Amiíi.r , sem venciment s , p r assim necessitar . 

<.;ert de ser atendido, subscrev - me de v. B. 
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COMPAN~ . A ENERGIA ELECTRICA 

' nto 

C . P onAL, 164. - BAHo .. - B,.AS I L 

END EREço Tu. -"ENERGIA" 

ro, 12 de Fevereiro de 1935 

r. Dr. rcelo Peres 

Gerente d Coopera.tiva 1 lcoolic da .Bahi 

N e a t a 

Venho aalicit r-vo informeis o pé deat' se o cid dão~ r• 

tholomeu i.:)antos est·' tr· b· lh· ndo no erviço des a Coopera ti v e 

no c· ao afirmativo desde ~ue dat • 

Muito grato pela gentileza de _vossa respost , sou 
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R E L A T O R I O 

Em cumpr~ento ~a portaria N• 10, de 26 de Dezembro de 1936, 

pedÍ ao Dr. Octavio Pedreira uma sala no predio da Companhia Energia Eleotrica da 

Bahia, situado a Rua Conselheiro Paranhos N• 49 na cidade de Santo Amaro, com o 

material necessario para ser installada a cammissão de inquerito administrativo, 

para o desempenho das funcqÕes que lhe foram commettidas Aos trinta dias do mez 

de Dezembro do anno de mil novecentos e trinta e seis, ás 10 horas, presente todos 

os membros da Commissão, na sala designada pelo Dr. Octavio Pedreira, dei inicio 

ao presente inquerito declarando installada a Commissão. Lavrada a acta mandei 

que se intimasse o accusado e as testimunhas arroladas na portaria N• 10, a com

parecer~m ás lO horas da manhã do dia 7 de Janeiro, no mesmo lugar. 

No dia designado, no mesmo local, reuniu-se a Cammissão, não 

comparecendo o accusado por não ter sido encontrado, mandei que se ·officiasse a 

Caixa de Aposentadorias e PensÕes das Companhias Energia Electrica da Bahia e 

Linha Circular de Carris da Bahia, solicitando a inttma~ão do acousado para compare

cer ás 10 horas do dia 16 do mez de Janeiro de 1937, no mesmo local Já designado, 

assim tambem que se fizesse nova intimação as test~unhas. 

No dia 16 ás 10 horas no local já designado, reuniu-se a Com-

missão, apresentando-se o Deputado snr. Oscar Pericles Noblat dos Santos, como repre-

sentante do Syndicato Profissional em Tramway, Telephone, Força e Luz, conforme 

officio N• 2/37, de fÔlhas nove, o accusado snr. Bartholomeu dos Santos e as tes-

timunhas arroladas. 

Ouvido em sigillo o accusado Bartholomeu Santos, em presença 

do representante do Syndicato, disse: 

Que tomou uma licença de tres mezes, terminada a qual compareceu ao 

escriptorio da Companhia, procurando o Dr. Octavio Pedreira solicitando 

trabalho, não sendo attendido, ignorando o motivo; que voltou tres vezes 

-ao mesmo escriptorio lhe sendo negado serviço; que nao se lembrava as 

datas, mas sabi~ ter sido no vencimento da licença ' que foi gratificado, 
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a seu pedido, em cinco mil reis e outras pequenas quantias, pelos Drs. 

Octavio e Gestão Pedreira, por varias vezes; que não procurou ~ediatamen• 

te os meios legaes para rehaver o seu lugar, porque o Dr, Octavio Pedreira 

lhe prometteu arranjar outros servi~os, e de bôa té esperava pelo mesmo, 

voltando sempre ao escriptorio, obtendo do Dr. Octavio a mesma promessa; 

que estavam presente, sempre qu~ ía ao escripto~io, D. Mariana Vellozo e 

D. Thereza Vellozo; que desilludido e com fome, foi obrigado a procurar 

servi~os tóra, na Cooperativa Alcoolica, como enchedor de carros de lenha, 

ganhando 2$200 por dia. 

Ouvida a la. testimunha Dr. Octavio Pedreira disse: 

Que em data que não pode precisar agora do anno de mil novecentos e trinta 

e tres, viu-se obrigado a afastar do servi~o de cobrador da Companhia a 

Bartholameu Santos, em virtude de repetidas faltas commettidas nos servi~os 

a seu cargo e constantes de falta de exectidão nas contas que prestava ao 

caixa. ~ue nessa occasião levado menos pelo cumprimento do dever que, pelos 

sentimentos do cora~ão, fez vêr a Bartholomeu Santos a insustentabilidade 

da sua posi~ão em face das repetidas faltas que vinha co.mmettendo e que, 

procurasse um meio de solucionar a sua situa~ão, não o obrigando ao pedido 

de um inquerito de que resultaria fatalmente a sua dimissão por desohonesto 

oousa que de nenhum modo queria fazer. Que depois de tres ou quatro dias 

de esperar por uma solução appareceu-lhe Bartholomeu Santos no Esoriptorio 

e lhe entregou uma carta em que ped{a noventa dias de licen~a sem vencimentos. 

Que de poss~dessa carta a enviou ao Chefe do Departamento rural da Companhia 

a quem compet!a o indispensavel despacho. Que deve declarar que silenciou 

por completo e enviando os factos que se vinham passando no servi~o de co

bran~a, com o ttcto unico e exclusivo de não prejudicar a Bartholomeu Santos, 

que como todos os demais empregados no trabalho sob sua direc~ão, recebeu 

sempre favores e auxilio do depoente. Que findo, digo, que concedida a li

cen~a logo nella entrou Bartholomeu Santos. Que findo o periodo de licen~a 

não mais se apresentou Bartholomeu Santos ao Escriptorio da Companhia, isto 



porque estava certo de que percistiam os motivos que lhe levaram a 

solicitar a licen~a e que a sua volta importaria na abertura do in• 

querito, onde se apuraria as constantes faltas que elle vinha commd: 

;ftendo e que sobre tudo se avolumaram depois do seu afastamento da 

cobran~a quando innumeroe consumidores se apresentaram no Eecriptorio 

queixando-se de que Bartbolomeu dos Santos , na qualidade de cobrador 

da Companhia lhes solicitava adiantamento de dinheiro sob promessa de 

descontal-o na oocasião da cobrança dos recibos de luz, telepbone e 

Energia dos mesmos consumidores. ~ue não mais comparecendo ao serviço 

foi feita a sua dispensa por abandono do cargo. 

Ouvida a 2a. testimunha Snr. Reynaldo da Costa Leal disse: 

-~ue o Snr. Bartholomeu Santos tomou uma licen~a de noventa dias, nao vol-

tando mais ao serviço; que ouviu dizer que o acousado trabalhou na Usina 

Capanema e :foi testimunha de vista do mesmo trabalhando na Usina Santa 

Elisia, antiga Colonia; que ouviu dizer que o aoousado pediu licença por 

faltas commettidas nos seus serviços de cobrança, finalmente nunca viu 

o accusado no eacriptorio depois da licença. 

A terceira testimunha Snr. José Victorio de Mattos: 

Diz mais ou menos o que disse a segunda testimunha (fÔlhaa 15) assim tambem 

a 4ft, (fÔlhas 16). 

OUvida a 5a. teatimunha D. Marianna Vellozo Salles disse; 

~ue o snr. Bartholomeu Santos, pediu uma licença de ~O dias, :finda a qual 

-nao voltou ao escriptorio para trabalhar, sendo testimunba de vista por 

isso que trabalha no escriptorioj que o motivo da licença do accusado foi 

por faltas nas prestaçÕes de conta no serviço da cobrança e varias recla• 

ma~Ões feitas ao escriptorio pelos consumidores, que adiantavam dinheiro 
... 

ao mesmo coro a promessa de levar o recibo, o que nao fazia; que sempre 

o aconselhou a prestar as suaaoontas com rectidão. 



/ 

A 6a. testtmunha Snr. José Teixeira de Castro dieee: 

Que Bartholomeu Santos, tomou uma licença de noventa dias, e não mais vol-

tou ao serviço; ~ s~e disso ~e o proprio Bartholomeu s~ ~ 

~e~ que sabe que o mesmo trabalhou na Usina Copanema e na Cooperativa 

Alcoolioa. 

•CONCLUSÕES• 

Lendo-se com 1mp~rcialidade o resumo do que dizem as tes-

tanunbas, concluiu-se que o Snr. Bartholomeu Santos, pediu uma licença de 90 dias, 

e não mais se apresentou ao escriptorio pera trabalhar, envergonhado talvez, pelas 

faltas cammettidas antes da licença, faltas essas que não foram contestadas pelo 

accusado. A defeza apresentada pelo representante do Syndicato, não prova 
... 

sufficientamente que o accusado apresentou-se ao serviço finda a licença, se nao 

vejamos: / .. 
As folhas 22 ás linhas 25 a 30 /t~e: 

11 (Bartholomeu Santos, homem de bôa fé, voltando ao seu lugar na Companhia, 

recebeu do Chefe de Santo Amaro a certeza de que ainda era empregado, 

tendo voltado innumeras vezes a solicitar um lugar que era seu por força 

de lei e que não abandonara, até o dia em que verificando que era illudido, 

recorreu ao Syndicato a que pertencia, solici tendo as providencias da lei, 

para ser reintear~doJ. 1 

O Snr. Bartholomeu Santos, devia se apresentar ao serviço em Fevereiro 

de 1934 (doc. N• I) e procurou o Syndicato em Junho de 1935, (doc. II) 

como se explica que o mesmo ficasse de bôa fé, sem vencimentos durante 

16 mezes , illudido pelo Dr. Octavio Pedreira, pass ndo fome e trabalhando 

em serviços extranhos com a diaria 2$800 reis, sabendo ler e escrever, e 



- 5 -

contando com a profissão de Electricista ? Dteste modo ou o snr. Bartno

lameu Santos, não se apresentou ao serviço, conforme dizem as test~unhas, 

ou temos que admittir uma excessiva ignorancia do mesmo. 

Lendo se o officio N' 1.641-D, da Companhia, dirigido ao Dr. Octavio 

Pedreira, ~s linhas 13 a 19 "Como a digna Commissão sob a •oasa presi 

dencia terá visto, o empregado em apreço não consta am nossos assentamentos 

senão a partir de 21 de Junho de 1930, não tendo, assim, pelos documentos 

em nosso poder, direito 'vitalicidade assegurada pelo art. 53 do Dec. 

n• 20.465, de 1• de Outubro de 1931, alterado pelo de n. 21.081, de 24 

Fevereiro de 1932o Por esse motivo demittbno~lo, independente de inquerito 

administrativo, quando se verificou o abandono do trabalho ,, isto ao se 

esgotar a licença que lhe fôra concedidaf Verifica-se que não houve falta 

~ Companhia, considerando demittido dos seus serviços o accusado por 

abandono sem inquerito administrativo. 

O Snr. Oscar P. Noblat dos Santos, am defesa ás fÔlhas 

20, diz que o Dr. Octavio Pedreira, principal testimunha, em seu depoimento cae 

em contradição e cita dois trechos do mesmo, porem lendo-se com attenção o depoimento 

conclue-se que não houve contradição, porque o Snr. Oscar P. Noblat dos Santos, 

na sua citação não completou o periodo, senão vejamos: 

"As fôlhas 11 verso, diz o Dr. Octavio Pedreira da Silva, la. testimunha, 

ás linhas 11 a 14 "Que an data que não pode precisar agora, do anno de 

1933, viu-se obrigado a afastar do serviço de cobrador da Companhia 

Bartholomeu Santos etc", mais adeante o snr. Oscar P. Noblat, diz que per-

guntando ao Dr. Octavio Pedreira,se aabe . precisar a date em que foi par-

ticipado ao Escriptorio Central da Companhia, na Capital do Estado, o 

desligamento de Bartholomeu Santos, respondeu que não, pois que isso com• 

petia a Chef!a de Departamento Ruralr Não vejo aiato contradição, porque 

afastar dos serviços não é desligar, dispensar, dtmittir, al~ di~so o 

Bro Oetavio Pedreira, não afastou porque levando ao conhecimento do 
J 

snr. Bartholomeu Santo~as suas faltas o mesmo tomou a deliberação de 
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pedir uma licença a ~ual foi dada pela Chefia do Departamento Rural 

(Doc. III), não precisando portanto afaste-lo naquella data. 

Penso que a Companhia agiu de accordo com a lei, demittindo 

dos seus serviços Bartholomeu Santos, de conformidade com 

0 art. 54, letra f}, do Dec~ 20o4b5 de 1° de Outubro de 

1931, dadas as provas encontradas no presente inquerito. 
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C. N . 'f. - 25 

CONSELHO NACIONAL DO 

Proc. 10.647/35 

A C C O R O Â·D 
Ag/SSBF 

19 ... 3 ... 6 .... 

Vistos e relatados os autos do processo em que 

inquerito administrativo instaurado pela Companhia Ener 

pia Electrica da Bahia contra o funccionario Bartholomeu Santos, 

accusado de fal t a grave capitulada na letra f do art . 54 do Dec . 

nQ 2C . 465, de 1931: 

CONSIDERANDO, nreliminarmente, que o Presidente da 

Commissão de Inquerito constitue a pessôa sobre a qual giram 

as declarações do accusado e das testemunhas; 

CONSIDERANDO, assim , que o Dr. Octavio Pedreira da 

Silva não podia fazer parte da Commissão , pois é uma testemunha 

necessaria do inquerito , que devia prPntar o indispensavel de-• 
poimento sobre a materia dos autos ; 

Resolvem os membros da Segunda Camara do Conselho 

Nacional do Trabalho, annullar o inquerito, e determinar que a 

Empreza promova outro, dentro do prazo de 30 dias , perante nova 

Fui p 

Rio de Janeiro, 29 de Setembro de 1936 

Ildefonso d'Abreu Albano 

Manoel Tiburcio da Silva 

sente :- a ) - Geraldo A· FEl ria Baptista 
(~(' 

.·· 

.. · 

Presidente 

Relat~ ~ 
. {': / 

.. ·· ... ··· 

1º Adj do Procu
,.~ 

·~p-. 
ra~r Geral • 

• J. } 

Publica do no "Diario Official" enr···27 de Novembro de 1936. 

os 
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Abril 

iJ r . Da1•tholom u s anto 

A/O do Synd1 ceto Profisiu. onal 111 T ra.~nway s, •r l tr hone, 

Luz d Oi d. d o S v do r . 

ftão §alvecl ,r 

BAHIA ........, I - -

Havendo a Oompanhi En gi a ~l c tric a da 

Bahi , d a ocox•do com deci ão da see,u l d oamar <!.e a -
te Oons lhe , de 29 d e s tembro de 1936 , eub1:.e i..tl ~, á 

pre 1e.Ç- o de ate Oon , e lho novo i r: qu ri to n l ruini t l·a t! 

vo cont a vós 1nstnuroao, ·ormnun co voe St. z•ó. (.o vis -
t , neet Secre t ria, p lo 9razo de ~O ~ 1 ~ , o rtir 

el o r e cebimento dt.:s t e , do m em( i n qu ·1 t o , aí' i 1 e que 

pr·es .. tt1i a a ~ vo E- a razões de def'e se.. 

ttencioea u 1 ç-õee 

(O w ldo Sont·e e) 

Di r eotor e r 
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~elo empregado Bartholomeu 

o n::. ."' .:>ccção em 

~ tes de mais nada, cumpre salientar , 
que o inquerito proce ido T)ela Companhia e ; er

g·a ~lectrica da~ hia , resontindo - se , como se 

resente , de formali ade substanc ' nl , ~ eviden
tem nte nullo o 

~uer mos nos referi r a faltq de a·cisten 

cia e representante do f'linisterio do 'l'rabal ho , 
' que fiscalioe a jtmtA apuradora, de m neira a 

que o inquerito possa representar peça de verdede 

e não o meio deshonesto da burl 
lebislação trabalhista . 

s gar.- ntias da 

i por isso que zevedo ..trranco, a coH
r star a Lei 62 , r al ta a nec ss i dade dessa i 
calisão, izendo ser ella in)licita da propria 
lei . 

'c(,U o inqueri to proce<fido pela uompa
n ia foi. urna mystificação para mascarar wna de 

missão injusta , não resta a· menor duvida . 
~ua o interesde que tffiJ a Co panhia 

n não dei ar o 0.1 pregado trabalh8r't 

Funccionario com mai' de dez annoc de 

rviço , nada ~se allegR contra o seu procedimen 

to . 
' Comoanhia i.nst~urou inqueri t o, es -

lhendo para t-stemunh s os seuo empre ·(;dos mai 

tinido , cbm a a1 aça i sinua c d i entic[ 



-iscqo . 

u 
- " a, .{1'10 

[ uo ' e v 
1 to· a 

re,..ultado 

e f vor 
rdad ira 

I 0 UrJ.. o 

fo · tr nsfor . .1ar wr1a me tida institui
do m prega or, ma~ do proprio ffinpre

ur a, co trario ao princi)io traba
~ela 1 ~ lação viuen . 

uo inquerito em e .. an, foro.m tomo.do' de oimenen
to qu chegam '"'O rediculo, como o da 5o. tGutemunh ~ari

a n vello o oalle : 
"q.ue o r . · artholorneu , e iu uma li c ça e 

·• q~e~ta ias e ue indo o prazo nro apresen 

tou- so ao eLcri~torio ,para trabalhar . ~ rgun 

~ t ·O se·sabe dizer o que affirmou se fo~ por 
ouvir dizer ou de scie~ciq pronri~t 

. , \ 
es {Jondeu: 

.. ..._,_ . .... . .. . que e····&cl·enc.La ~ ro rlc , # 01 " ,. 
c;; 

. 
a do 

escriytorio e foi teste .. unh de vist " . 
De ma ~ira ue c eo~-J ao~e iculo de se t ~t

muni a u.~;;; vi ta wn 1 c to ne.ua ti vo • •• 
~ flc- . 

.J ' 
junto irt, um a t &t o a 

Coo~ rativa lcoolic a ..ba · ... , c&rti i u e 6 de 
e 1 3Ll , o e pre ·a o e c:1Va 1:' r n-

ta- e: Si e~ o ·e 'evur iro e 1 34, a U01.1 r c 
ão i ava o ~prega o trab llar , nP8 r~ ~ ~i 

~si ti direito a eGt e procurar tr bal o, dois 

. z u e ~anta, depo • 
J 

~u i1 t~rG&~ tv a GOJ an ia 1 nao on e tir 
ue o m rega o trabalh Y 

r1 Oôio da r e n a q , e i a provado que o em-
-a o nao f i r a itti o ~o s rviço e 

jul ado ir procedente o inquerito, co o m 
a juo t iça tr ~ iü ~ e " ara 1.ti:: 

tre o c p·tal e o tra alo . 

si ev u r 

. e co fia -
e har oü.:.c en-

·' 
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MJHISTERID DO 'tRABILIIG, 
IMDUSTHIA E COMERCIO 

............................. Secço6.o 

CONSELHO NACIONAL DO 

I~oc . n . 4 . 061/37 ACORDÃO 

n5/~/ 
/ ' / 19 ...... :3..$ .. ... 

VI3TOS E ~LATADOS os autos do presente proces 

so em que consta o inquerito administrativo instaurado pela Compa-

nhia Energ·ia .J.Jletrica da Baia contra o emprega o Bartolomeu uantos : 
1 

C NSIDE'HA.NDO que esta Câmara, tendo presente pa 

ra jul~arnento o inquerito admiristrativo instaurado pela Companhia 

'nergia Eletrica da Baía cont. a o empreu do BéU'tolomeu Santos , por 

Ac6rd o de 29 de 'eternbro de 1936 , resolveu anular o mesmo processo 1 

atenden o a que não podia f'azer parte da respectiva Comiss~o o seu 

residente visto se tratar d.e pessOa cujo depoimento era necessario 
I 

para esclarecimento da falta imputada ao acusado; 

CO T3ID.3H;. NDO que esta Câmara, em sua decisão de, 

terminou ainda a instauração de outro inquerito, denu·o do prazo de 

30 dias, sob a orientaç o de nova ''omissão, o que vem de ser feito, 

conforme se verifica aos presentes autos ; 

CONSIDZH riDO que ao emp. et..:ado Barto lomeu antas 

é atribuída a falta ~.rrave d abandono d.e em-:>rego sem causa justir'i-

cada (art . 54, alinea f do Dec . 20 . 466, de 1931); 

CONJID i2.L IDO que o novo inquérito está regular, 

segundo · s 11 Instruç;ões 11 dêste Conselho , e 5 de Junho d.e 1933; 

CON;;,ID '.3~ NDO que , como salienta o ·parecer da 

.1: ocuradoria 'eral , a prova t stemunhal eixa evidenciado que não 

houve justa causa p a abandono ae emprebo por parte do- acusado; 



.... 
M . T . I. C. - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

roc . n . 4 . 061/37 

C N.'I E t o, outrossim, que êste Último em 

suas razõ12s de defesa nenhum argumento convincente apresentou que 

justiiicasse a irnprocedencia Cla acus .; o; 

CON..:>IDJ::" JITDO , assim , que caracterizado e prova

do o abandonode emprego é e se autorizar a demissão pedida pela ~m 

pr~sa; 

~o.JOLVEI os membros a Jet;1.mda Câmara do Conse

lho Facional do Trabalho aprovar o inq érito e autorizar a demissão 

do empregado artolo.eu ~antes . 

11 i rr e sente , 

cL--

junto , in erino 
do ocurado 

~blicado no "Diário Oficial" em2.71 'J I J> 
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l-1.808/38-4.051/37. 20 de OUtubro de 1. 

Sr. Diretor da Companhia de merg a Elétr ca da 

h ia. 

Bahia. 

Tr ns ito-vos, para os d v1dos !tns, 

copia devidamente autent cada do acórd -o proferi-

o pela 2a. camnra ~o conselho ac onal do ba-

lho, e,n sessão realiz d a 27 de Junho o corr n

te no, nos auto· do processo rer.r nt ao 1noue

r1to ad 1ntst t1vo, 1nstaurado nor ensa ~m rêsa 

contra o e regado Earthol m lJ r- ntos. 

Aten ,losas a dacões. 

nter1no. 

·-

J 

• 
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• 

1- 1. 809/3 - 4. 061/37. 20 de OUtu ro de 1 . 938. 

Sr. Bartholo eu Santos . 

A/0 do tnd1cáto r ortsston em Tr armra s, 

elefones, ora e Luz da Cidade do Salvador. 

C1dad~ 

Bahia. 

Levo ao vosso conhec1men o, p ra os 

!lns nec sartos, r e a Segun .amar do onselho 

ac onal ~o Tra alho, apr ela~ o os aut s do oro-

cesso re erente o 1ncuer1to a ,1~1strat1vo contra 

v6s instaurado pela Companhia de Enérg1 Elétrica 

da Bahia, em ses No de 27 de Junho p. pas.ado, re-

solveu 1 s r zôes onst 1t s do cór âo publ1ca

<1o no "tl1 1o Of1c1al'' de 29 de Se emhro p . findo, 
,.. 

aprovar dt t o 1nnuer1to e utor1zar a vossa demlssao. 

Atenc1o~as udações 

• de 

Di reto da Secretar ia, Interino. 



Exmo. Snr. Presidente do Conselho Nacional do 66 
// Jf, 

Bartholomeu Santos, n!o se conformando com a res~ 

peitavel decisão proferida pela Egregia Segunda Camara deste Conselho, 

no processo 4.061/37, vem recorrer para a collenda Camara Plena, achando

se o presente recurso de embargos dentro do prazo legal, visto que o ve

nerando accordum, foi publicado no Diario Official de 29 de Setembro de 

1938. 

Examinando-se attentamente a prova dos autos, 

verifica-se que o embargante, apresentando-se á serviço, após a licença 

que gozará, o trabalho lhe f"ra negado sob o falso prestesto de ttnão ha

ver serviço•, meio capcioso de que usou a firma embargada para despensar 

o embargante apretesto de abandono de emprego, como se é crivel que quem 

tenha a sua estabilidade garantida, renuncie esse direito, que é a preo

ccupação maxima do proletariado Brasileiro. 

Estabilidade dando direito aos herdeiros do 

embargante, á pensão i 

Bastam estes argumentos para que se d3 a refor-

ma do accordum embargado, por ser de 

( 
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c I 
1T2.061/38- 4 . Q61/37 23 de Novembro de 1938. 

Snr. Direto da Comp hia de 

~idade do Salvador - Baia. 

ergia '!:letrica da Baía. 

Comunico vos ser facultado nesta Secr~ 

taria p lo prazo de 10 di s , vist~ do s autos do proces

so referent ao inquérito rnini trativo in taur o po 

sa Co p n i contra o mpr g do Bartholo eu dantos, 

a - fim-de ue · r~e enteis a cont ·ção que ent n e es 

aos emb rgo opostos pelo aludi o e pregado á resolução 

da uegund C~ ara do Con~ lho racional do Trabalho, prQ 

ferid nos meneio a o utos . 

tenciosus Sauda~ões 

Diretor , Int rino. 
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Exmo. Snr. Presidente do Conselho Nacional do 

Diz a COMPANHIA. ENERGIA ELECTRIOA DA BAHIA., por seu 

Director abaixo assignado, nos autos do inquerito administrativo 

por ella instaurado oontra seu empregado Bartholomeu Santos (Pro• 

cesso N° 4.061/37), que, tendo sido sc1entificada por officio da 

Secretaria desse Egregio Conselho recebido a 7 do corrente mez, 

de haver o acousado interposto recurso de embargos ao venerando 

acc6rdão de fls. que autorizou a demissão do mesmo, ofticio esse 

que tambem lhe facultou o prazo de lO dias para impugnal•os, vem, 

com a presente, e dentro desse prazo, otrerecer a sua impugnação 

ao referido recurso. 

Nestes termos, requer a v. Excia. que se digne mandar 

juntal-a aos alludidos autos • 

... 

• 



EGREGIO CONSElHO NACIONAL DO TRA.BAlliO 

PRELIMINARMENTE 

" 

O Egregio Conselho não pode tomar conhecimento de um re• 

curso nas condições do que ora apreciamos, visto que o mesmo á 

subscripto por quem não tem poderes para tanto nestes autos . 

Assim, o re.curso deve ser considerado como formulado por 

falso procurador e, portanto, havida como nenhuma a sua interpo

sição. 

Impõe-se , por isso , a rejeição "in limine" dos embargos. 

DE MlmiTIS 

dmittindo- se , por um absurdo , que o recurso tivesse sido 

habilmente inte.rposto , mesmo assim facil é provar que o mesmo ca

rece de qualquer fundamento . 

Reclamada , ora Embargada , COMPANHIA ENERGIA ELECTRICA 

Dà BAHIA, por portaria de 19 de Julho de 1933 suspendeu de seus 

serviços o Reclamante, ora Embargante, Bartholomeu Santos, para 

que este respondesse ao inquerito administrativo mandado instaurar 

para apuração da falta que lhe attribue de abandono de emprego. 

Concluido esse inquerito e submettido, como de direito , 
• 

á apreciação do Egregio Conselho , este , pela sua Segunda Camara , 



• • 
em acc6rdão de 29 de Setembro de 1936, (publicado no 

ficial" de 27 de Novembro do meamo anno) , annullou-o e 

que a Embargada promovesse outro dentro no prazo de 30 dias, 

dado em que não devera ter cabido a presidencia da commissão de 

inquerito ao Dr. Octavio Pedreira da Silva, cujo depoimento era 

indispensavel á apuração da falta arguida. 

Conformando-se a Embargada com essa decisão, em 26 de 

Dezembro de 1936, portanto , dentro do prazo que lhe marcou o re

ferido accórdão, baixou nova portaria determinando a abertura do 

segundo inquerito administrativo, que ora nos preocoupa. 

Processado e ooncluido o segundo inquerito foi o mesmo 

remettido a esse Egregio Tribunal , e ahi, distribuido á mesma Se

gunda Camara que , em sessão de 27 de Junho ultimo, julgando-o sa

tisfactorio, approvou-o e autorizou a demissão do Embargante . (Ac

c6rdão publicado no "Diario Official" de 29 de Setembro do corren

te anno) . 

Pretende ,agora, o Snr. Bartholomeu Santos , em embargos, 

obter a reforma do venerando acc6rdão acima referido da Segunda 

Camara desse Egregio ·conselho. 

Esqueceu-se, porém, de fUndamental-os . Nenhum documento 

novo apresenta. Nenhum argumento adduz. Diz apenas 

"Não ser crivel que quem tenha a sua es

tabilidade garantida , renuncie a esse di

reito que é a preoccupaQão maxima do pro

letariado Brasileiro". 

E esse paragrapho acima transcripto constitue todos os 

seus embargos . 

Não tem a Embargada necessidade de rebater uma allegação 

dessas. 

.. 

.. 



Dos depoimentos das testemunhas arroladas ness 

to, como o reconhecem o Dr. Procurador Geral desse Conselho e a 

propria Segunda Camara, resulta exhuberante a prova do abandono 

de serviço por parte d Bartholomeu Santos. E esse abandono não 

é "inorivel" oomo diz o patrono do Embargante. Para assim prooe-

der tinha o Embargante motivos de sobejo ••• e de ordem muito parw 

ticular ••• oomo se pode verificar desses autos. 

Por~m isto não vem ao oaso. O faoto do abandono de em-

prego, conforme atfirmam o Dr. Procurador Geral e a Egregia Segun

da Camara, está provado nesses autos. E'o quanto basta. 

Limita-se a Embargada ao que fioou dito aoima. Seria mes

mo ooioso alongar estas razões, certa oomo está de que serão esses 

embargos rejeitados e confirmado o aocórdão de fls. da Segunda Ca

mara desse Egregio Conselho que approvou o inquerito em apreço 

autorizou a demissão do Embargante. 

J U S T I Ç A 

I 

.• 'i 

J 
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M. T. I. C . - CON SELHO NACIONAL DO T R ABALHO 

Proc, 4,061/37 

/EB. 

Cia. Energia Eletrica da Baía remete inquerito 
admini~trativo instaurado contra Bartolomeu 
Santos, 

P A R E C ER 

Proferido o acordão a fls. 45 pela E. Segunda Camara, 

apresentou o Sr. João Antonio Jacob, como procurador de Bartholo~eu 

Santos, dentro do prazo legal, ~recurso de embargos á fls. 49. 

O recurso é inaceitavel: 

a) - ~orque o Sr. João Antonio· Jacob não provou ser pro

curador de Bartholomeu Santos e portanto não tem competencia para 

recorrer de uma decisão contra terceiro, e que em nada lhe interes-

sa; 

b) - o recurso refere-se exclusivamente sobre mataria 

de táto, porque, o embargante alega que não abandonou o emprego, 

mas não juntou nenhum documento, como se faz mister pelo art. 4, § 

4° do dec. 24.784, de 1934. 

De meritis nada provou em abono de seu recurso e quanto 

ao exame da prova do inquerito, esta procuradoria geral já apresen

tou o parecer de fls. 42, 

Assim, pois, o recurso é inaceitavel pelas preliminares 

e improcedente pelo mérito • 

Rio de Janeiro, 29 de Abril de 1939, 
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MINIS T ~R IO DO T RABALHO, INDÚSTR IA E COM~RC I O 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

1 9 3 9 

VI.JTOd .3 R ~LA'l\\D03 os aut os do present e preces 

ao em que é embargante Bartolomeu Santos , e embargada a Compa-

nhia :nergia Jlé t rica da Baí a : 

co:\JSID .,R : D que Bartolomeu I antes ' funcio ná

rio da Companhia .3nergJ.a .:aétrica da Baí a , foi submetido a i n

qu r i t o adr .. ini. trat.~..vo para apurar- se o abandono de ser v i ço 

c a sa justificada , o que deterrn · nou o a t o de deulissão que 1 e 

foi i mpo s to; 

CO .,rn •' l DO que por ac rdão de 29 de t embro 

de 1936 , 'egunua Câ .ara este Conselho ueterr!iinou que a i'm-

presa promovesse ovo i nq 1. rJ. t o , uma vês que o que lhe f~ra 

submetido a jul ·amento padeci· e !'a ltas que multiplicavam os 

s eLs efei t os , e e1 tr de s r pr eside1te aa dJ.ta 

comissão o Dr . (tavJ o Pedre±ra àa i l va , pessoa s e br e a qual 

giravam as dec laraç~ês d o a cusado e das t estemunhas , sendo , as 

s · 1, ê le , maa teste 1Unha necessária rio i quéri to , que dev 1 a 

prestar seu depoime11to ; 

CG .)IDE -NDO que a r.Jmpresa , cumpr indo essa de-

t ·r instaurou novo inquéri to ,sanan o aque l e ammalia · 
' 

CO ,,j lD!Jt. ~:rn que a r~ferida Câmara , en: a c rdão 

de 27 de Junho de 1 938 , r eso lveu a. r ovar sse s gundo inquéri-

to , autor isando a de li s s· o do .tpr -egado ~artol.omeu antes . 1~· o 

s e cor _'ormou o e 11pregado co o jul a o em questão e á fls . •49 
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' M . T. 1. C. - CON S ELHO NACIONAL DO TRABALHO 

i ntenta reforma- lo sob ale[;agão a in xist nela da prova de ab~ndono . 

CONJIDEt .. 1 .DC que a- i!mpr0 sa , contrariar{do os er.1bar os , á J.'ls . 

53 usque o recurso í'oi inter·posto por 

procurador que não exibiu o instr wnento de mandato necessário t.. 

dftde da interposi~ão respetiva e reporta- se quanto ao mér.1to , á exuberân-

~ia da prova apurada , devidw.e 1t r co1~1ecida pela ~eguda Câmara . 
11' 

procedente a preliminar J.:e:va1 tada pela 

e 1bargada , eis que o sinatário do recurso de r'ls . 49 n~to provou s r pro-

curador de artolorneu co.ntos, n o tendo , pois , poderes para intervàr no . 
lit:ígio; 

R~SOL !i o Conselno racional do TraLalno , em sessão pl na , em 

fece do exposto, na.o co;n ecer dos ernba ·gos . 

Rio a.e Janeiro , 9 de 

Presidente 

~ 9~ ).«.~ Relat>r 

H f~ ~'-~oc . Geral. 

Publicado 10 "Diário .ficial" em :J/1 f I :iJ. 
I 

' 

.. 

... 

• 
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• 

I o 
1-l. 75/~~ . OCl /Z? 14 .... ·.co: t c 1 ... 39 

Snr . tolo teu s to 

to Pro!1ssl ntü 

l .fone , Forç e LJ'-!?. 

s.ae s 1 va o r· . 

Cl do 1a 

Levo ao vosco conheclm nto, d. ord m do nr . s1d nt , 

que o Cons lho 1 c on 1 do Tr. t> .lhO r pr0c1ando os emb rgos que '· 

of rec .ate~ res l uçL o 'J''o .r1d e ·1 r,e nda c m r , no pro-

ces .. o er.1 que const lnqu Jr1 to 

rado pela co lú En -r 1 .~ t "lc 

são plena de 9 de Junho o corre 
"" gos, el z e~ co. c•tt..ntos d c 

c1a1 '' de 2 d J o til 1 o • 

i t lClO · 

(OSWal<lo ~oar ) 

t1vo cont v6s 1nst u-

1n, resolveu, em ses-
"" , n o conhecer dos mbar-

publ1c o no "D1ár1o 0!1• 

Diretor Geral d Secr t r 
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MINIST~RIO DO TRABALHO, INDúSTRIA E COMÉRCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

RIO OE JANEIRO, O, F. 

1~1 .•. 576/39-4. 061/37 12 de gosto d 1939 

Sr ·Direto~ da companhia Energia Elétrica da Baia 

Avenida Rio Branco n° lo:1:7-l2°a. 

''Ed1!1c1o Gulnle'' R o de J aneiro 

De ordem do Sr. Presidente incluso vos reme-

to, para os devidos fins, cópia, devidamente autenticada, 

do acórdão proferido pelo Conselho Nacional do Trabalho, em 

sessão plena deg de Junho próximo findo , no processo 

em que são partes embargante e embargada respectivamente, 

o empr~~do Bartolomeu Santos e e 

Atenciosas saudações. 

Dire tor Geral da Secreta} ia. 
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.Companhia Energia Electrica da Bahia 

O idade do Sal v dor 
Setembro 5, '19.1$ 

o. Snr. Pre 1dente do Conselho "Nacioh&l do Trabalho 

mo m J: ~mo 

O pe dos pelo resente oficio , temos honra de remet r eo 

Egreg1o Conselho N oional do Trabalho os autos do 1nquet1to dm1n1strat1TO mand do 

proceder por esta Companhia contr o seu empregado, em Santo 

de nome Bartolomeu Santos. 

o, neste E t do• 

remess de ue trat este oficio é feita na contormid de do ~e 

est belece o art. ll, .,!a fine# da !nstru.~Õe desse Conselho, de 5 de J'unho de 

1933, obre in uerito dministr tivos, e A Tiat d conclusão do R latorio d 

Condes-o opin do pel rooedenci da cus ~·o , sujeito , sim, o acusado A pen 

de d iesão que lhe. será imposta por e se egregio Coh8e1.ho com a 

Servimo-no do ensejo p r lhe reno~r eguranqa de nosso alto 
... 

r qo e distinta ooneider qao. 

DATA_/! / / 
~ MINIST RO 

;1 P RESIDENT E 
CQ 

' I ~ DlRECTOR GERAL 
Q 1- PAOCURADORIA 
CQ 
ct o 1. 1 S E CÇAO 

~ ;i 2.• S ECÇA ,_ z lt---..::. 
UJ o 3 .a S ECÇAO 

5 C3 CONTADOR IA IJJ ~ 
(J)Cóo 

0 FI SCA LIZ AÇÃ O 

3 nJGENHARIA 
IJJ 11---·---111 
~ ESTATIST ICA 

8 ARC HIVQ 
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Companhia Energia Electrica da Bahia tF 

A Diretoria da Companhia Energia Eleotrica da Bahia , pela presente 
portaria, re olve determinar abertura de inquerito administrativo, nos terw 
mos do art. 53 do Deo. 20.465 , de 1• de Outubro de 1931 , lterado P!lo Deo. 
21.o81, de 24 de fevereiro de 1932, e na torma prevista nas Instruçoes baixadas 
pelo Conselho Nacional do Trabalho , atim de ser apurada a talta grave , adiante 
expoat , cometida pelo seu empregado , em Santo Amaro , neste Estado , de nome 
Bartolomeu Santos. 

O referido Bartolomeu Santos , em 4 de novembro de 1933, pediu á Com
panhia t res (3) mêses de licença, que lhe toi concedida sem vencimentos . Acon
tece que findo o prazo da licença o aludido empregado deixou de se apresentar 
no serviço , como lhe cumpri , continuando empregado em trabalhos estranhos á 
Companhia. 

Ãgindo da maneira descrita , o mencionado empregado abandonou o serviço 
da Companhia por um periodo maior do ~e 1 ano e 4 m&ses . 

Assim, tendo o acusado , Bartolomeu santos , abandonado o serviço ~ 
causa justificada, tornou-se paasivel de pena de demissão, exwvi do art . 54• 
letra r ), do Dec. 20.465 , de 1• de Outubro de 1931, pelo que resolve esta Dire
toria nomear uma comissão composta do Dr. Otavio Pedreira da Silva , Presidente, 
Amalia Vinhas Valente , Vice-Presidente , Tereza Veloeo Sales , Secretaria, para 
formação do inquerito , qu se processará~ Santo Amaro , na forma da lei , ficando , 
desde já, suspenso o acusado até a decisão definitiva do caso , como de direito . 

TESTn.romrAS:- Reinaldo Lial , Nadir Morais de Oliveira, Jos& 
Vi torio de Matos, Jos& Teixeira C stro e Mariana 
Veloso Sales. 

Cidade do Salvador 13 de Julho de 1935 

ELECTRIC DA BAHIA 
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-M dado de int~ ao -

Pelo presente mandado intimo a Ba.rthoJ.omeu ntos a comparecer ás 10 horas da 

manhã do dia 2.1 do corrente mês, no a.nd r su erior do redio da Companhia 'ner

gia 'lectric da Bahia, á rua Cons!:l aranhas 49, nesta cidade, afim de prestar 

o seu depoimento e assistir ao curso do in uerito àdministrativo mandado inst~· 

rat pela direção da. Companhia. ~nergia 'lectrica. da B a, or ortaria. de 19 do 

corrente e no qual se deverá a urar a falta rave por ai conetida, deixando de 

se a resenta.r ao serviço após o gozo de licen a ue lhe houvera. sido concedida. 

e se empregando em trabalhos extranhos á Com anhia. a.z-se ciente ao intimado 

u.e aão testemunhas arrolad s no referido in uerito eynaldo Leal, Nadir oraes 

de Oliveira, José Victorio de Matos, José 'feixeira Castro e ariana Veloso Sales 

e ue ele intimado oderá ae f· zer acam anhar de seu advogado ou ser assistido 

ar advogado ou re resentante legalmente constituído do indicato a ue ertence 

Santo ~ro, 20 de Julho de 1935 

f\...'" - . !)_ L·~ 
·b.~.~w~w , ~Óvl. w, ~. -! 1!./S I 

Presidente do In uerito J dministrativo 
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COMMISSAO DE INQUERITO ADMINISTR~IVO 

Empregado: Bartolomeu Santos - Secção de Santo Amaro. 

anto Amaro, 22 de Julho de 1935• 

N• 1 ~Àt • ..U.. Covti ~ 
~- ·- ~~ .&eM. . 

Illno. Sr. Presidente da Caixa de Aposentadorias e PensÕes das C~aa 
Linha Circular e Energia Electrica da Bahia. 

Na qualidade de presidente da Cammissão designada pela Direcção da 

Companhia Energia Electrica da Bahia ,para, em inquerito administrativo , apu-

rar !'alta grave do empregado Bartolomeu Santos, em Santo .Amaro, venho , de ac

cordo com o que determina o art. 4 • das instruçÕes de que trata o art. 5 dos 

Decretos 20 .465 , de 1• de Outubro de 1931 e 21.081, de 24 de Fevereiro de 1932 , 

com as modificaçÕes approvadas pelo accordão de 8 de Março de 1934, aollicitar-

vos providencias a!'~ de que aquelle accusado oompareça perante a referida com-

missão, nesta cidade de 
o 

anto Amaro , no dia 1 de agosto proximo futuro, ás 

lO horas, no escriptorio da Companhia, á rua Cons• Paranhos, n . 49 , afim de 

assistir ao alludido inquerito , uma vez que expedido o mandado de intimação 

se recusou elle a apôr, na sua primeira via, o sciente a que faz referencia 

aquelle artigo das instruçÕes citadas, sob pena de se prosseguir a revelia. 

SaudaçÕes . 
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s E.stad os Uni,-.~ 
ôO , "'Os 
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~'>'Q SALVADOR 

«:-0 
BAHIA 

t1o 
~A 

I '{&/) 
4.0 TABELIÃO ~~ 

CJ3el. ~u.ilherme CJ1lar6ack ~-
15, Rua do Tesouro -- Telefone 5233 

Livro l Folha 73V . 

9 rimeiro rcraslado de 9rocuração que fa z o 

.,;1 dica to rofissim a eo Trum u~r , Telefon , ror ·a e Luz da Cidade do Sal-
v· dor , 1 e!)r ... c e ta do p 1 o ..... u res ..:..dt.;:n t ot:..l lo' er-re· ra de ri t t' , nos ter-
mos do · rt . 2 , allnea ( t dos seus ·· t tu tos. 

d ai6ant (iuanf08 êsfe '1>u6/ico 9nsil'lUilellfO Je 'J>rocurctÇfiO bastante Virem que, nO anO de 

mil novecentos li trl! ta e c.ll c ••• lSY •... aos v11te e sete • .. 27 ..... 
dias do més de Jul! u . • 
nesta cidade do Salvador, Capital do Estado Federado da Bahia, Republica dos Estados Unidos do 

Brasil em 11e cart01 o , ... 1e1 · 

OSO . XX)Q J • 

Os átos dos tabeliães não estão suj itos ao Regi to Especial. 



E lhe concede todos os seus poderes por direito permitidos para que em nome dê! Outorgante 
como se presente fosse possa procurar, requerer, alegar e defender o seu direito e justiça em todas as 
suas causas civeis e comerciais ou crimes, movidas e por mover, em que for autor ou Ré em qual-
quer Juizo ou Tribunal, arrecadar e haver a si toda a sua fazenda, dinheiro, ouro, prata, encomendas, · .~ . • 
carreguções e seus produtos, dividas legitimas, legados e tudo mais que por qualquer titulo lhe perten-
cer; fazer inventàrios, partilhas licitações, relicitações e dar quitações como fôr mistér; citar e demandar, 
a seus devedores, e a quem mais deva ser; variar de ações, intentar outras de novo, propor qualquer de
manda, apresentar, inquerir, contraditar testemunhas; oferecer artigos de suspeição e quaisquer outros, I 
ouvir despachos e sentenças, apelar. agravar, embargar, reclamar, assistir, confessar, louvar-se e tudo seguir 
e renunciar até maior alçada, interpondo recursos de revista; vir oom embargos de terceiro senhor e pos
suidor, juntar documentos e torná-los a receber, podendo substabelecer esta em um, ou mais Procura-
dores e estes em outros e revogá-los querendo; fazer ajustes, traspasses, cessões, rebates, dar esperas, fazer 
desistencias, transações e amigaveis composições; confissões, reclamações, compras, trocas, remessas, ijabi-
Jitações justificações, abstenções, protestos, contra-protestos, embargos, seque.stros, penhoras; execuções, _.. 
prisões e dar consentimentos de solturas; tomar posse, fazer entregas e arrematações de bens; lançar nêles 
para seu pagamento; dar e tomar contas a quem competir, assistir com esta a toda ordem e figura de 
Juizo, e fóra dele assinando recibos, escrituras e termos precisos, fazendo tudo o que fõr a bem de sua 
justiça com livre e geral administração e seguindo em tudo suas ordens cartas e avisos, que onde por êle 
forem apresentados valerão como parte dêste instrumento, pois que ha por expressos todos os poderes como 
se de cada um fizesse individual menção e só reserva para si a nova citação; tendo por firme e valioso 
quanto fizer o seu Procurador e substabelecidos, aos quais releva do encargo de satisfação por seus 
bens, que obriga. De como assim o disse dou fé; e foram testemunhas presentes os abaixo assinados 
com o Outorgante , d~ois de lida esta perante todos por mim GuilhentlE Cé:. 'Tioir o da 1 o
Chá •. JB.r!2 cl'" , ~,.l.beliao uc a escrtNi. (é., • . L oel Ferreira de I rltto . r,:a
rio ...~1r.1ocs . Helson Pita ,artins . Colado e inut l zado o sêlo federal de 
dois .11 reis e a t!J.Xa •'ducação e so.ude . ?9l3forme o or1..:_;-lnal .;:a)1ia.n -.1ft 
de Julho de 1935 . ~· ~~--c.Z.._~ 
~~ . _..,~..,~~ 
~.Jl. ~, . 

<oéYh~~2~ 
~ ~Si 

O primeiro traslado não paga sêlo ex•vi art. 30, n. 12 do Dec. N. l7538 de 10 de novembro de 1926; 
não está, porem, isento de sêlo como documento nos autos. 
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ls . l 

e-
-rito por nao ter sido processado no prê so previsto do ' .rt . 12 dus ins-

tru Ões buixu.das pelo Conselho Nacional do Trabulho. end.o u Em.prezu. 

acienciu da f<lta do emprega o em Fevereiro de 1934, dt..ta em que ter

minou a licençu. ped.idu doc . 3 , só em Julho de 1935 , baixou u. port<ria 

de fls . 2 ara apur·tr a falta do mesmo . 

O Presidente da ownissão deste nquerito , sob us ordens 

de quem trabalh vu. o inquerido , por forçu. do seu ca reo , u.eviu ter com-

municado a Directoria da ·r:mpreza a falta do t lludido empregn.U.o o 1 

, 
preza so ~gora determinou ~ o~bertura do inq_uerito infrigiu d.S disposi-

çÕes do j<Í. citado art . I - I egar que teve conhecimento da ft...lt-... , ja n<.~.o e 

mais possivel , em vista da carta ussigm ... da pelo seu Director com datu. 

de 22 de . evereiro de 1935 , doc . l . 

Ora , de 22 u.e Fevereiro de 1935 á 19 tie ulho do mesmo 

t.nno é pr· zo superior a 90 diu.s ; a red· çao do u.rt. 12 d·Ls instruçoes 

ulludid.·ts esttt bem c· ara , que o inqueri to ser·' processado dentro e 

90 dht.s , contados da data em que a '!:m.preza tiver tido conhecimento da 

f~lta que deverá ser , por melo d.e l le , apurada . 

-Ai nda robustesse :... nulidutte deste inqueri to a nome· çao 

do Snra . Dr. Octavio Pedreira como Presidente do mesmo . 

Isto porque : sendo Dr . Octavio Pedreira , chefe do servi ço 

nessa localidade , acusado pelo inquerido de constragimento , i sto é ; 

que a sua licença foi determinada pelo mesmo Dr . Octuvio ; está visto 

que para se obd.ecer uma legitima imptlroia lidade no ouso vertente , 

Presidencia dess· ornm.issão não devü. caber ao Dr . Octuvio . 

Poderá o Dr. Octuvio , como Presidente , julgar improceden

te es t e inqueri to? (11erto que nüo ! Pois neste caso s 0ric uma i nooheren-

ci· • 

• 



.~ .... \ .. 

Por está razão a uefeza é 

. ~"~~ ~ 
I s~~ 38 

obri~ara fazer certas conside-

Fls . 2 

rações , em vista ue nno poder fazel-as no interrogatorio . 

Assim a defeza enumera as seguintes : 

1a- Bartholomeu Santos , u..o prestar as suas · contas aomo 

cobrador de Luz , apresentava sempre faltas na sua feria , aolloc ..... n<lo <ies-

te modo , a auixa do s ariptorio , • nra . D. Muriunm~ , em serias difficul

dades , conforme declara a mesma Snra ., no seu depoimento de fls . 

2a -- Fez Bartholomeu Suntos , diversos pedidos de dinheiro 

emprestado a D. Mttrianna , e hO Dr . Oct..tvio Pedreira, conforme está pro-

vado no inquerito . 

3a -- SÓ em 28 de Agosto de 1934, Bartholomeu S ntos , in

eressou na Cooperat iva Alcoolica , conforme informaç~o doc . 2. 

Como juatificn.r que um home que vive de fome, jÚ. em cons

tantes diffiould(~.des , tivesse necessidade de pedir umu licenç a de 3 me-

zes sem vencimentos? 

-Como justificar que Burtholomeu Santos, nao se apresentas-

se ao serviço , pois só em 28 de Agosto de 1934 , é ~l~ desiludido de re-

assumir a s suas funoçÕes , de cobrador de Luz , foi admitido nu Cooperat i-

vu Alaoolica? 

D TESTEMmm:; S : 

' O depoimento das testemunhas de accusaçao , por si so , sem 

um documento que provem nada v·1.le. Ainda pelo facto de serem suspeitas 

pois trata-se c!. e funciom rios que estão sob as ord.ens dirét:.. s do Dr Cota· 

vio Pedreira , chefe do serviço nest~ loc~lidade , oomo tal suspeito para 

inqueril-as , é pois , um aoto unilateral , perfeitmnente sem importunoia 

em direito , podendo ser por qualquer impugnado e com absoluto fundamen

to em materia de inquerlto de qualquer especie . 



(;,.· 

Fls . 3 . t\-~1 \ ~ .1 
~1,;0 ér DO MERITO 

Nemhuma prova se fez contra o acusado , nem mesmo uma pergun 

ta para q_ue fim pediu elle a licença e porq_ue r3zão não se apresentou ell 

o serviço . 

O q_ue devia ter sido feito , era o convite u Bartholomeu San

tos , para assumir as su~s funcçÕes . Isso não se fez ; nem por esoripto , 
-nem verbal , n o porq_ue o acusado nuo comparecesse ao l:scriptorio , pois 

as proprias testemunh:Js de ucusn Üo affirmam q_ue por m< is de uma vez , 

Bartholomeu Santos, viera ao ~scriptorio pedir dinheiro. A defeza per

gunta: porq_ue razão não lhe determinrrão serviço nessa occu.sião? 

Está provado no inq_uerito q_ue todas as vezes , que Bartholo

meu veio pedir dinheiro ao seu chefe, foi attendido , a Qefezu classifica 

-esse acto de estimulo para concretizuç•t.o da fultn . 

Concluindo: u defezu não vê como está incluso , o inq_uerito 

nas penalidades prAvistas no art . 54 do Dec. 20.465 de 1a de Outubro de 

1931 , porque nernhuma testemunha affirm· , ter o inq_uerido , abandonado o 

serviço e sim pedido uma licenç a . 

Além disso socorre ao inquerido a robusta certeza , de q_ue 

a pretençu licença sem vencimentos em nada daria lucro a quem tivesse de 

ficar em condiçÕes de penuria pedindo esmola ao seu chefe pura a manun

tenção de seus filhos . 

Nemhmna melhor prova em favor do u.cus Ld.O pelC~. a.uzena ia de 

interesse e de lucro pessoal . Dest •arte não provado o interesse ~rti

culu.r q_ue o levasse u. pedir a licença , não estú provado o abandono de 

emprego . 



ls . 4. 

,.. 
procedente a ousaç ao. 

. ?:~~1 
~~ o inq_ueri to por uma: responsabilidatie . im-

A de:feza protestando a prova testemunha l a presentu as 

testemunhas abaixo q_ue deverão ser ouvidas no s t 8rmos das instruoçÕes , 

q_ue rege a espeoie . 

StA . Unaro , 12 de Agosto de 1935. 

Ferreira da Silva . 

ol das testemunhas : 

~~~~~~~~~~~~~~~~~--~~~~~~~0 
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Illm.0 sr. 

COMPANHIA ENERGIA ELECTRICA DA BAHIA 

C. POSTAL, 164, - BAHIA - BRAZIL 

ENDEREÇO TEL. - " ENERGIA" 

"if:.i.P 

s 
~~Ó' 

22 de FeTereiro de 1935 

Oscar Pericles Nobl t, D leg do, 
Syndicato Profissional em Tramw~ , Telephone , 

Força • Luz da Cidade do SalTador. 

Anexo encontrará uma copia da carta do Snr Bartholo u 

Santos, dat da de 4 d • NoTembro de 1933, pedindo licença por um periodo 

de 3 mezes • copia da carta que o Dr. Gastão Pedreira dirigiu ao Gerente 

da CooperatiTe Alcoolica da Bahia solicitando intormações com relação ao 

Snr . rt olomeu Santos , sobre a. qu 1 o dito Ger11nte, Sr. Marcelo Peres , 

~ disse .que o Snr. Bartolomeu encontra- • trabalhando na CooperatiTa 

Alcoolica da Bahia desde 28 de gosto de 1934, onde ainda se c empregado . 

Peço notar que depois que a lioenç toi cone dida ao 

Snr . Bartkolomeu Santos , este nunca mais apareceu em nosso eacritorio ra 

pedir a sua readmissão no aeu lugar, be como nunca recebemos comunicação 

de especia alguma do Sr . Bartholomeu , pedindo pkra er p.r.mitida a sua 

Tolta ao trabalAo . 

~ Tista dos tatos 
.. 

cima, n6s já nao podamos reoe er 

o Snr . Bart olomeu Santos como em~regado desta Compania. 

J. . L . Wilcox. 
.U.W: " 

I 

• •• 
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C O P I 

santo .&nw.ro, 12 de FeTereiro de 1935 # 
Illm 0 Sr. Dr. !v arce1o Peres 

Gerente da CooperatiTa jlcoo1ica da B ia 

Neeta 

Venao solicitar TOe infonneis ao p' dest se o cidadão 

Bart olomeu Santos está trabal.h· do no serTiço dessa Coop. ratiTa 

e no caso afirmatiTO desde que data . 

Muito grato pela genti~za de Tossa resposta, sou 

(Sgd) Gastão Pedreira .:-r 

•~.... atencão p dido supra, declaro que recur os os liTros 
de ponto da Coop• ratiTa ~lcoolica da Bahia, nlles enrontr i o 
nome do Sr. Bartolom u Santos , desde o di 28 de gosto de 1934, 
quando entrou para nosso serTiço, até esta data, ntle aind 
continuando . 

S nto .lmaro , 12/2/1935 

(Sgd) Jarcelo Peres 



3· -C O P I~ 

Santo ro, 4 de NoT 

I' ~,· 
~ 

mbro de 1933 

Sr. Dr. Gaatlo Pedreira 

Cac oeira. 

Venho pedir a V. • tres mezes de licen~a do lugar de 

cobrador em Santo ~maro, sem Tencim. ntoa, por assim necessitar . 

Certo de ser attendido , aubscr To- me dà v. b. 

(a) Batholomau Santos • 

• 
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ra, 20 ue ra t de 1935· 

lllmos. c~. rs. 

Direc tares da .. ia. i'uer ü · e c trica d.a. i· 

. h.ia, •· 

-u· ~ ualid.a.J.e d.e .~.;lresidente d Co1 is ao de In llerito <.lmiuiatr 

tiva designado ..i:l~ ra a. ura.r falta ~ra.ve conmet.ida. ,l)elo elL.Jre a.do rt1 

l01t1eU 'ntos, da sec' O de r nto na.ro, enho solicit.: r-vos, .J a S • 

tisf zer ao que exige o art. ll das Instruc•Ões ue ~ue trata o art. 

doa ecretos nos. 20.465, de lQ de outubro de 19 1 e 1.081, de 24 di 

reverei ro de 1932, em , a modifica.· Õea n. rov· as .lelo acord-o de 8 dl 

r rlio de. 1934, sejam envi· das c esta .. on isaão certidão do tein..!,lO de 

servi 'O de Bart'Glorneu :.;,a.nto s, assim como a sua. folh de antecedentes 

c.ma touos os elogios e puniçÕes, interrUl~]Ões d serTi~o, licen · s, 

f' 1 tas e exonera; ... es e tambelll uaeaq,uer ocw entoo .ue assam' instru 

o .,lrocesso • 

• rov e i to o en e ·o . r os nua.r a. seuurar r~a de 1 eu lrec; 

e res eito. 

(a) tuvio edreir· d.a. 'il.-v· 

eaidente da 'a.uunissão de Inquerito 



' ~ ~ 
CompanhÍa EnergÍa ElectrÍca da \.~a 

~1} 

Cid de do Salvador 
(2_ . Agosto 27 , 1935 
~t.d.A.~ 

Ilmo. Snr. Otavio Pedreira da ~ilva , Presidente da Comissã~ 
de Inquerito Administrativo -Santo Amaro 

Acusamos vosso oficio de 1~ deste mês , s/n• , pelo qual nossolicitais, 

na. ~ualidade de Presidente da Comissão de Inqueri to Administrativo deeignad para 

apurar falta grave cometida pelo empreg do Bartolomeu Santos, de Santo .&.maro , en

viemos essa Comissão ·uma certidão do tempo de serviço de Bartolomeu Santos, assim 

como a sua tolha de antecedentes, com todos os elogios e pumiçÕes , interrupçÕes de 

• serviQO, lioen~as , talt s e xoneraçoes e tambem quaisquer dooum.Entos que possam 

instruir o processo• 

De acordo com o vosso oficio mandemos a essa Comissão, anexa ao pro ... 

sente , a certidão do tampo d servi~o do aludido empregado (doc. n• 1)• pela qual se 

vi que o mesmo trabalhou am nosso erviço desde o dia 21 de junho de 1930 at~ o seu 

pedido de l .icen<fa, em 13 de novembro de 1933, finda a qual deixou de se apresentar 

no trabalho. 
Como digna Comissão sob vossa presidenci terá visto , o empre• 
~ . ~ 

gado em apreço nao consta e.m nossos assentamentos s1nao p rtir de 21 de junho de 

1930, não tendo , sim, pelos documentos em nosso poder, direito á vitaliciedade asse-

gurada pelo art . 53 do Doc. n. 20.465, de 1• de outubro de 1931, altar do pelo de n. 

21. 081, de 24 de fevereiro de 1932 Por esse motivo demitimo-lo, independentemente 

de inqueri to administrativo , :u.ando "se verificou o bandono do trabalho , isto ao se 

exgotar a licença ~e lhe fôra concedida. Tod via, havendo em 7 de junho de te eno 

o Sindic to Profissional em Tremway , Telefone , ForQ& e Luz da Cid de do Salvador, 

r~clemado contra a demissão desse enpregado, s6 entNo alegando , cont6r.me oficio que 

vos enviemos em original (dQc. n. 2) • que o me11no e ac~v gf,\r ntido pelo dieposi-

tivo legal citado • por ter sido empregado desde 19191 n Companhia nossa antecessora, 

baixamos em 19 de julho passado port ria de n. 6, instituindo a Comissão que pre"' 

sidi , isto sem pÔr em dúvida aleg Qão então teita pelo Sindicato indicado. 
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/1 
Companhja Energja Electrjca 8[. Eahja 

2M ~~ 
Par melhor esclarecimento do as~to informamos ainda á Comissão sob 

voa pre idencia ue no nossos serviço ne se MUnioipio não temo•~ am bôa teonic 

juridioa, "Companhia antecessor "• como pode fazer crer o oficio do Sindicato que 

vai junto ao presente. Est Companhia comprou. em dias do mês de junho de 1930, os 

serviços então pertencentes á Sociedade Anônima Força e Luz de Santo Amaro, que, 

depois disso• se dissolveu, Por u vês, a Sociedade AnOntma em apreço os havi 

adquirido de outros, tendo os serviços em f6co passado por diversos donos, 

tendo havido sucessão juridica, não posauimos em nossos arquivos oa livros e ssen-

tamentos do dono~ do serviço que nos antecederam, razão pela ual nada podamos afirw 

mar sobre a veracidade ou 'inver cidade da alegação feita pelo Sindicato, em 7 de 

junho pass do, de que Bartolomeu Santos tinha mais de lO anos dos serviços sob nossa 

responsabilidade quando bandonou o trabalho• Foi, portanto, em atenção ao oficio 

do Sindicato e com o intuito de eTi tar dúVidas futuras que fizemos proceder o 1nque .. 

rito sob vossa presidencia, 

Em relaQâo ! tolha de antecedentes temos intor.mar á Comissão sob vossa 

presidenoi que em nossos orquivos nada consta sobre o empregado em preço, quer a 

seu favor quer contra ele, Quanto á licenças, existe penas a que lhe foi concedida, 

a seu pedido, em 13 de novembro de 1933, de trê mêses, findo a qual o meano deixou 

de se apresentar no serviço. 

Para a inetru)êo do processo pedimos junteis ao meano, além dos doou ... 

mentos j6. referidos• o original do pedido de licença formulado por Bartolomeu Santos 

(dOCt n, 3) • em 4 de Jlovambro de 1933, e o atest do :rir:rno,do pelo gerente da "Ooo~e

rativa Alooolioa da Bahia" (doc. n. 4), tornando certo que o empregado em t61 tra

balhou nos s rviços daquela Cooperativa desde o dia 28 d agosto de 1934 e nos meamos 

continuava na data do atestado, documentos estes que tambem fazemos juntar ao presente. 

Mandamo-vos aa nossas 

SaudaçÕes cordiais 

asorra_,JH 

/ 

.. 



COMPANHIA ENERGIA ELECTRICA DA BAHIA 

c. Postal 164 Bahia-Brasil 

Endereço Tel. - "ENERGIA" 

N· 84 Agosto 27, 1935 

• 
CERTIFICADO 

Certificamos, .conforme se verifica das Folhas de Paga

mento e dos Avisos ele Alterações emitidos pelo Departamento Rural-S~ 

cção de Santo Amaro, que o Snr. Bartholomeu Santos passou El trabalhar 

nesta Companhia, pela aquisição da s. A· Luz e Força, em 21 de Junho 

de 1930; em 6 de Abril de 1972 passou a exercer o cargo de cobrador, 

em substituição ao Sr. João Francisco Lones; em 31 de Novembro de 1~ 

foi licenciado por quatro mezes, sem vencimentos e, finalm nt , em 7 

de Abril de Hl34 foi disnenseclo por abandono iie serviço . Os seus ven

cimentos f o rE<m de 150$000 a parti r• de 21 de Junho de 1930 a 5 de Abril 

de 1932 , e de 6 de Abril de 19~2 até 6 de Abril de 1934, quando foi diE ..., 

p nsado , de 180$000 por mês . 

COMPANHIA ENERGIA ELEC'rRICA DA BfHIA 

As ) - A· Massorra. / 

• 

cs 
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N' 20 2/ 35 

!CATO PROFISSIONAL EM TRAMWAY, TELEPHONE, FORÇA 

DA CIDADE DO SALVADOR 

de 1933 - Sede : Rua Saldanha da 

Telephone 6213 

Bahia , 7 de Junho de 1935 

I llmo . Snr . Vilcox 

M· D· Director das Cias . Linha Circular e Energia Electrida da Bahia . 

Nesta 

Attendendo o qu e nos foi solicitado pelo nosso asso-

ciado , Sr. Bartholomeu Santos , trabalhador em San t o Amaro , nesta -

Companhia , e que em Ou t ubro de 1933 , tendo pedido uma licença de -

90 dias , cuja licença lhe foi concedida , acontece porem que ao ter 

minar a ref rida licença , ao apresentar- se ao serviço , não lhe foi 

reintegre o seu l ugar , e como sendo um empregPdo de 1919 , na Comp~ 

nhia antessesora , estÁ amparado pelo art . 53 do Decreto 20. 46 5 , de 

12 de Outubro de 1931 . 

s . que se dip-ne de t erminar a abeJ'-

o art . sunra ci t ado . 

tome na devida consideraç~sub~ 
estima e apreço . 

./ Jo&f 
as ) -Manoel Ferr~a d~ritto 
Manoel Ferreir~ ~· ~1>o,Presiden te 

fJ;yO ~jv ~ 
:i) 61 ~ .. ) 9V vu• 

... 

.. 
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Santo Amaro, 4 de Novembro de 1933 

Sr. Dr •. Gastão Pedreira 

Cachoeira 

Venho pedir a v. s. tres mezes de licença do lugar 

de cobrador em s. Amaro, sem vencimentos, por assim necessitar. 

Certo de ser atendido, subscrevo-me de v. s. 
IV Cro. Obro. 1 

{as) - Bartholomeu Santos. ,1" fi~ t dV 

.. · 

\. ?J ~·f~ 
q~{ ,-

cs 

I 
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COMPANHIA ENERGIA ELECTRICA DA BAHIA 

c. Postal 164 Bahia-Brasil 

Endereço Te.- ,.ENERGIA" 

Santo Amaro, 12 de Fevereiro de 1935 

Illmo. Sr. Dr. Marcelo Peres 

Gerente da Cooperativa Alcoolic a da Bahia 

N e s t a 

Venho solic i tar-vos informeis ao pé de s ta se o cidadão Bar

tholomeu Santos está trabalhando no serviço dessa Cooperativa e no ca 

so afirmativo desde que data. 

Muito grato pela ~entileza de vossa resposta, sou 

Amo. Atto. Obro. 

(as) Octavio Pedreira 

F.sta carta teve a s eguinte informação: 

"Em attenção ao pedido s11pra, declaro que revendo os livros 

de ponto da Cooperativa Alcoolica da Bahia, neles encontrei o -

nome do Snr. Bartolomeu S 1ntos, desde o dia 28 de Agosto de 1934, 

para nosso serviço , até esta data nele ainda conti 

" 
Santo Amar~, 12/ 2/1935 / 

(as) - Marc e lo L· Peres. 
/ 

verso via-se o seguinte: .·· 

Reconheço como propria a firma r e tro e nr. Marcelo L. 

Peres. Santo Amaro, 24 de A~osto de 1935 . 
• C\' 

.(' 

(as)- Pedro Nery de Mesquita.' ... 

(Sobre duas estampilhas estAdoaes no valor total de 11 e duzentos reis 
/ 

e o sello de educação e s aÚde, via-se o carim~ do tabellião ). 

cs 
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R ' L O R I O 

O reaente in ueri to administra. ti v o f o i instaur-d.do 11ela. Companhia. 

'nergi 'lectrica. d ahi~, contra o seu empregado, neste unici iot 

1 a.rtolomeu ntos, nos termos da. ortari a fls. 2, d.a .. tada d.e 19 de 

.Julho do ~o corrente e conforme s Inst.r\L(;Ões baix:-i.das sob:re o s

suhto _elo presidente do ,onselho 1' acional do Tr balho e1 1 5 de Junho 

de 193 • No d.ia 20 de Ju.lho deste ano instalou-se a 'omissão nome 

1w.ra .f:)roceder o in ueritot como se vê da a de fls. 3, sendo desi-

:na.d.o o dia se::;uinte, 2l <le Jul a, .Jé:l.ra ter inicio a in< L e ri to, in-

t.invJ.dos o acusa o e as t.estemu.nhas a.rralada.s na Portaria. Intimado 

a acusado, este se recusou a. lançar o "cieute" na la. via do !andado 

de I:ntil:nrz. ,:"o a fls. 7, confortne se vê da certidão .)assada _.)ela.. e

cretari da Comissão a fls. 5. Diante da rec sa. do · cusado de l n-

ar o tcie.nte na intil ·ão ue lhe. foi feita .. , dei:aou de ter inicio 

o in ueri to no dia. indic do e mandou o Presidente d· Cm issão, )elo 

d.es1)a.cho de fls. ti, que a mesw.J. fosse leva11, ao conhecimento do l)re-

si ente da aix.a. de oaentadaria. e :PensÕes d· s Com Ja.nhia.s Linh· 

Circu.l~~r e ~ner i Clectric· da. Bahia, _ar1.1. ue o mesmo .Qroviuenci

asse o com recimento do acusada. Havendo sido uesignado no officio 

a fl.s. 13 novo dia 1a.ra. ter inicio o in Ll.eri to, mandou o .Presi ente 

lJela des_gacho de fls. lO u.e )ar essa nova. da.ta - 1.12 de ~cato dea 

te ano - fossem intiraa.das a.s ·teste ul.nb: s arroladas. e.i ta. a. intima-

(;ia do ousado .Jelo officio a. fls. 1 e intiluad.as a.s testemtulhas 

co.nfo nne cer tiuão a fls. ll, t.eve inicio o in u.eri to no lli· 1 r c l1o 

com o cota. J, recilttento do ac aado, .,ue se fez acom · nhar da re..., resen-

- I 
tant·e do Sindicato, ue _.Jresentau. a.. procuraçao a. fls. 18. fls.l4-

ai ouvido o acusado e1 a to de .. ere:tmt. s; .fls. 1.9, 21., 23 e 24, 

respectivamente foram ouvid s 4 teste.nnulhas das arroladas pa l)orta.

ia de fls. 2. evido ao adi nta.do da hora dei ou de ser ouvida 

ultima. testemunha constante da lJortaria, ara c jo de oimento foi 

deaie ado a dia lO de gosto, COl!l intimação de t.odoa as interessa-

dos, conforme se vê certidão fls. 2U. ouvida a. u.lti1 . t ste-

ls. 29 , á o re rr-eeen -
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-tante do Sindicato, ue intimados, nao coml)' receratn., determinou o 

l'residente .Jelo despacho a. fls. 3.0 'lu.e fosse o acttsa.do cientificada 

de ue lhe ficava. ll'lr.'l.rcado o )razo de 5 dias _para o ofe re cimento \le 

sua defesa. No. dia l de ~osta o reJ)resental~te uo 'indicato o.fere

aeu a defes· do acu.sado ue a~ lê a. fls. 32 e se~u.intes, acom_panha

c.La de tres dacU.1.Hmto S, 1::1. i'ls . 6, 3.' e 3U. 'l'elJ.da a. uefesa. ... Jrotesta.-

da .J:)ar testc.Jllunha.s, desie;nau a l)re.sid.ente pelo dea Ja.cho a fls. 39 

o dia 19 de ~osta J.)ara. sere11 ellu.a o.uvida.a , feitas as necesaariaa 

in timar;Ões. fls. 4.0, 4.1 e 4 , respectiva.l!wnte , fora.ra ouvidas, c.am 

a. ,preaen•;a do acusado, as testemunhas de defesa. ·rerminada. a. ..trova 

testeult tnha.l a Presidente oficiou ' Gom ... t nhia., conforme minuta de 

fls. 47, J}edindo-lhe a. remessa. da certidão do tem .o ue servj31;o da 

acusada, asailn como a sua folha. de anteceuentes, com todos os ela

&ios e puni .. Ões, interru)<;Õea de aervi·o, lic.enc;a.s, fa.lt.él.s e exane-

ra.r;oes e tal•lb em uaesc uer dacWllellto s q,ue 1 ode saem instruir o .. ra-

c essa. fl • 49 e 50 estJ a res.posta da. Gom1.>a.nhia, com a certidão 

do temJ.)o de servi(~o do acue do (fLs.51 ) , e nais trea docwn'ntos , a 

fls. 52, 53, e 54. 
O ue. tudo visto e eY..alllina.c.lo.: 

o inqLLerito foi feito em fortll.él. regu.lur, ohedecidas a.s In 

t.rur;Ões tlue re.Ge.TJl a. ea ecie. Como se vê da ,..lortaria à fls. 2 a. Con-

nhia 'ne.rgia ""J.ect-riata da Ba. lia ro.a.ndou. instal.lra.r o ~resente in-

ue ri to cant.ra. .B· rt.olomel.l Santo. a sa.o o fundamento de 'tte e ate a.ban-

danara. o seu servi~ o, nelle. não ae. a ... Jresent.a.ndo quando te ina. a u.tua 

licenc;a. ue, a Jedido, lhe fôra concedida, ar ter continw:J..uo em .. pre

ga.do em trabalhos estranhos á Com )a.nhia, torna.uda-se, déssa fÓrma , 

passível da • .:.->ena. de U.emiss;"o., e ... -vi <lo art. 54, letra f), do .L)ec . 

20 . 465, de lQ de out bro de 1931. Jrova. colhida. neste in~lL~ ri t o 

confirma. o r;.ue diz a. ..,)ort.aria. a fls. 2. De fato: la. t.eatew.unha, 

Reynaldo Leal (fls. 19), C.Cln 13 anos de servi ·o, disse saber ue 

o ousado 13a.rt.ol.omeu f"antos havia pedido Ul.Ila. licen-

a. do aervir;o da CotnlJ nhia. e cue él.)Ós.termina.da es-

aa licenr~a nao mais se ha.via a1.>resentauo ao servi c 

l.lej,)oi s rle escl.are cer a.l.::;uns antas secl..tnd.a.rios do facto acill a. narra.-

do, disse inda. , me lta t.est.e.un..t:nha: 

" "i~e ouviu. dizer c l.le o a.cu.sau.o esteve tra.ba.lhando 
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na u sin· ~· l_)an ma e na Coa Jera.ti va lcool.ica". 

se~unda. teatemunhf.1., lla<iir Maré:l.es d.e Oliveira lfls. 21), 

c01r1 lO anos de servi 'O de . ..Jéis coma se see;tle: 

" u.e 53.be <.!.lle de fato o .acusada tirou wua. li-

-cen~a d.e 3 mêses e terminada. esta licença na.o 

ca1~· ruceu ao servi~o, tendo se em ega~a na 

Usina. '<" Janema e na OOl)erati va caalica." . 

iJ.. testemunha, José 'feixej ra .,·:1.stra (fl..~. 23), com 9 

anos e 7 nêse s de servi '; a 1 assee;ura taubeltL (!Ll.e a acusado iJediu uma. 

licen('a de 3 mêses, ..?O r carta, cano a J)ropria acusa<.la lhe infa rma.-

ra. l'el.o pra1.>rio acusado soube de sua a ... resenta,~ão · o escri.l}torio., 

"afim de ver se a.rranj9.Va aleuw coisa.'• hs, l.ogo de ois, diz {Ue 

embora ti v esse ouvie1o f· lar 1 essa ....>resenta~ão, "isso não l,)Ode 

afirmar'', venda-s; llela res1)osta imediata ( ue isso "ouviu d.e •ra.n-

cis'cn So rinho r.ue IJOr sua vez OUYir do 1 ro..._,rio fJ.cus· do '1 • 'sela.-

rece m~is rue a acusado, a.l?Óe 1 icen·~c , tra.b lhou na Usina ' l.l 

nema. e na C.:>o_p er-a.t i va lcoolic.u. ', 'sse de1)oimento foi confirmado 

4a. testemt.tnha , .. ~ori~llU. elo so i,)u.les {f .., .24) , com 9 

anos de servi•;o, disse a se...;u.inte:. 

ue sabe ter Jedida Ha.rtolor ell. antas wna 

licent;a. de 3 mêses e <!lle find.o este ..~.Jrazo 

não ma i s se a p r e a e n to Ll ao se r v i li o " ; " u e 

sabe ter sido a lic ent;a Jedida wr carta, 

escri1)ta. a ma.china ... .>ar ella. de ... Joente a seu 

.LJediclo (do cusu.da) , e I 
pos lida e assina-

da.. r> o r elle e ent cw c elle a.cus ott . 

on tinuando a de_.,> Ôr info rrru a. testeHtLulha em re~o c u.e 

erma.nece durante todo o teJnJO do ex_.}etl.iente no escri >torio e ue 

ali só viu uma. vêz o cu.sallo e isso " ar lhe solicitar C1inheiro 

em.)re.stado u, e t tle soube ter a · cusaüa, a.JÓS a licen<;éJ. , se em 1re-

e- do __ a. coa._pera.tiva. lcoolica. 

inal.mente, a _5'a, testeJ,mnh:, José Victorio de :J.ttos 

( fls ._ 29), com 22 anos de servic;o, corro or os e1Joi!llen os ante -

~iares dizendo 
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u.e sa.ue haver H rtolomeL.t .J· ltJs .._Jedido u.ma li-

ce.n ·a e J mêses e < ,l.e de.,t;lois d.ieso não ma.i e se 

a..._Jresentou. ao servi.~a;" ,. u.e dele 1Jro.J:)rio acu-

sado ouviu o..u.e tinha .)edi a u1 a. licen,;a. de .1 

êses ser vencimentos; 1 
, 

u.e a • .._>os a licenç a -

be haver B· rtolómeu trabalh, do u-sina 

ma. e na OOl.Jera.ti va. lcoolic.a' • 

s t.e.at.et'll nhA.s de efe.sa, em numero tle. 3, n:" o dLsmentem a de 

a.cua· ~~.-o. P lo contrario, a.s confirlllrl.lll até qll.anto ao Jed.1do de li-

cenr;· , a.a isso .t;>Orl!Ue ·asila ouviram do ... ro....>rLo a.cu.sada. De ciç;n

cia pro~r-'a. ou mes1 o de terceiros nenhwk sabe desse fato. n ão fa.- , 

z em .vrov , lJO t nto, a. favo r do · CLlsado. crece. ll.e · s du.as ul ti-

ma. a,. co1 o se vê de seus <ie..JO imç;llto a, e at-o t. ri.:.Lb lhan<io ne te ' uni-

CiLJiO · ... >enas ha l armo, não ~o<.J..endo, assim, aaoe de factos nte-

rior a a esse .t;>erio<io de te vo. 

e uo r, ue o vedido d licen~ e o facto de ter o cus -

do trab lh..::l.do em servi;os estra.1l1 s á om .• .l nhia ,w-J.ndo e e;ota. 

licenr~~ forrun docwnentalm nte ..,;rova.<ios _Jela 'Orn.J nhia, com os do-

cam ntos a fls. 54 e fls. 5, qne a.con:lJEmh· ·no sell officio de 

2'1 de ' '"OStO, fls. 49 e ;o. 

~amo se. vill, os factos constantes da ..,JOrta.ri· estão ..,Jrova

doo. Por ou.tro lado,'\. Comissão se vê abri~ <.l, t 1 em, a. julgar 

ün,Jrocedente a defes do ·cus do, eu obedienci a.o ue caneta des-

tes a.utos. ·~u.at ::~. ver (1l.te a c ef'eec não che....; a ne.._. r a licen; , li-

mita-se a. f zer ~onj turaa eobre a sua clesne~essi dé de .._)a.r o a.cu-

sa.tlo • i nd. · em do tts . ..1on tos s~ f u.nu uefes : 

l~t) Haver sido "'rocessado este iu.u.eri to i ora do .Jr ao mar ... 

cada no art.. l das Instru.r;Ões b ix.ada s _.>elo .onsellio U.'::l.cior 1 a 

ra.b;. lho. 

21l) er sido Pres·. d.•~n te deste in tterito o ur. Oct vio lJe-

U.r~:::ir )ÍLV' chef do s rvi~o nest· localida<ie. 
.. -aruiss o )assa e a.rui11· r as uu.s lee; , oes. 

n to ~.rim i~ •. amo se v~ do officio a fls. 49 e 50 a 

amQa.nhia. J~nere;ia 'lectric J.a B ia diz t!Ue o acL.tsa.do é se1l em-

.. r rtir de 21 de Junho de 1930 e ue só .. .'a.rt ·r 
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es~· · ta. elle canst· de sells a aent· 1en tos ; c•ue, esirn, loeo oue 

se verificou o trab lho de i titt o .cus do, ~orem, ia 

t· :Cde, en 7 de Junho r este anno, hc;;~.venuo o 'in i c to le,_; <.o ue 

H rt l. 1en <:.\.Il to at v. """a nti o ..,.Jo ter ·maia de lO • nnoa, on-

ta.uos os e11 'Ll.e tr.b lhou nos 1 es tos e vt.os ·1.nte de e t"en elles 

a<i. n ti' i· os • el:-~. .o t..,a. • .:. •. · nuou. Jrocell~Jr o · 1 .. u.eri to não só e n 

, tenJ-O o ofi'icio úo vindica.to co o ... · r· ev·t 1..r d. vidas i'ut r· s. 

.ont;~.cio, .JOrt· nta , o .:..Jr· o e _.•u.rtir lle r de J lhO, 'ato 
, 
e , e e aLi~- tJ. nc o .J cu te ,o 11n lihi 1. v·t l1cieüaae 

' o cu uo, f o~ este i:l:. •u.erl o f l ta t:in.t.rc: o .... Jraso • rev1 ato n· 

l ns t.rLt ~ Õe e . a.fir..:llli.; - o I 

ta coJt ... Jrova. 

o o~fl~io do indic t , -ls. ~- , sendo de ot r lle na c· rta 

fls. 36 ru- o se 'ln. e1·1 vitali.cied t~e , venuo-se ... 1e o 'ir•dic to, 

e:.tão, · soren .. e·..,Jeaia a re:~.d iss;-o do acusaôn, o ~ ... ue er· nee; o .J-

l·t eom ... >a.nhi 1.. Po este 1 oti v o e üml<:'l. o r ne o .>r so de 3 êsea 

- , 
nao e exi~jdo ~elos decretos "'..,H3C i , 

o ... .' a car.tr .JrO ceuencj d~ efes ne s _onto. 

ua to e Ll~ • al ...;· ;t::~. • O 1.? eside1.te u 

va jncom.J ti iliz do _ 1 ra .. re idi ·o iw 1erito. - c exisLe motivo 

... ' r t· l al ..... ..iio _ue nenhUI'lí..!. lei 'i u elo ... J. te dos l.r-

t.: entos , .ore1 , .~.1.w .. to · essa . a.r e d de ·esa , é · absolu.t re._:u-

1 tl.ue corr l o in ... ' eri to, sert .... 1.· lc ... u:!r ..._.Jro testo .JOr ... --

te • Li~le • Taül a u. te te u .. as ue ~Cl s .. ao , e.Hlo tr a v· tali-

ll er co o cus u.o as 1 e lha r s rel o e~ , .eJ;al Lia 

... Jer 1 .Jtoriruaent.e i l ..,üt.:r r co ... t · U.ili d ae er tre ella e a u.cLt 

uo. O ~ usaúo assistiu t. es de c lar ;Õ es e r;· o a.s contes- ou. , en-
... 

limi t· tio su~ s co:ntest ;o s .JO!"tos ml..t os <.Los d.e oil er:tos. U\ 

at ttrül s de cu - , 
~ ao se di e te, com ! ie a 

c i a. acus· o , c n o ( 'l .21 ) • ou Lieli-

er.c s fo.,.. .c.:: cL o 01 ... revia · corda <..la cf s te:n .... o e t o o 

o or.,.. r do in..,1e ito ha.vilo a el:_o'~"' h 10 .i entre -ss o e 

de:e... • cresce este: r • .Jrov u.o , e o I::res ·tLnte se ... 1re tratoLl o 

cus· do ,.. 011 to <la ll~tJa ... i u· d , - como se ü1fere do <le ... a inr=nto <Lo 

.1.. O.Jrio ac sado - azen<..Lo-lne té f vo es ..,essa· es . :r;·ão b co110 

· u.lc r ... roceu.ent a 1.1 fes· • 
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cone lus· a: ' vis tu. o.o ex.Josto u. c~O · ssíio o.·ina .J l .Jro

cedenci· da acusa,;- o e detenllina. c ue, ei L obe.•.tiE>naia. ao a.rt. 11 das 

nstru •Ões, aejan estes alltos de in<J.LleJ'·i to re t_ti os á. Co .Ja.nhia 'ner ... 

gta ~1ectrica da B hiu ~ara os evi~o~ fins • 
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Mlnlsterio lo Trabalho, 
lndustria e Commercio 

............ ......... Secçeio 

( 

j 

C. N. T.-25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO JL 
roc . l0 .647/35 . 

ACCORDAO 
Ag/SSBF . 

19 ........ 36 ..... . 

Vistos e relatados os autos do processo em tJUe 

consta inouerito administrativo i ns taurado pela Companhia .tJ.;ner

gia Ele ctrica da Bahia contra o funccionario Hartholomeu santos , 

accusado de ralta grave capitulada na letra f do art . 54 do Dec . 

n~ 20.465 , de 1931 : 

CONSIDERAN o, preliminarrnente , que o residente da 

corrrnissão de Inouerito constitue a pessCa sobre a qual giram 

as declarações do accusado e das testemunhas; 

CONSIDERANDO , assim , que o Dr . Octavio Pedreira da 

Silva não podia í'azer parte da comrnissão , pois é uma testemunha 

necessaria do inquerito , que devia prestar o i ndispensavel de

poimento sobre a materia dos autos; 

r~so lvem os membros da Segunda camara do conselho 

Nacional do rrrabalho , annullar O inque1 i to, e determinar que a 

Empreza promova outro, dentro do prazo de 30 dias , perante nova 
"' cornrnissao . 

Rio de Janeiro , 29 de Setembro de 1936 

Geral 

ublicado no "Diario Official" em ~1 tel_, Jo.,.b\M~ d-* ..-t'fob 
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Ag/0 

17 D mbro 6 

1-1.698/36 - 0.647/35 

r. Dir ctor de Com anhi r 1 ,1ec ric d hi • 

C ix Po t 1 n~ 164 

r n mitto-vos, l' o vi os fine, 

coni uthent1c d - ri elo 1 o o r o r o n-

o mA de te Con lho,em de 29 bro 

P• p. , no utos do roces o o nata in 11 rlto 

mini trativo in ta. r 

fun 1ona io rtholome 

o r 9 r z 

ntoa. 

Attenc1oa 

(O ldo 

Dir otor O 

co tr o 

d çõ • 
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EXMO. SNR. PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO 

A COMPANHIA ENERGIA ELECTRICâ DA BAHIA, concessionaria 

dos serviços de luz e força na cidade do Salvador, Estado da 

Bahia, por seu director abaixo assignado, nos autos do processo 

de inquerito administrativo inst ur do contra seu tunccionario 

Bartholomeu Santos (n° 10. 647/35) , vem respeitosamente communi

car a v. Excia. que , em cumprimento do accordão de 2g de Setem

bro de lg36 , publicado a pag. no 25 . 645 do Diario Official de 27 
"' de Nov~bro do meamo anno, iniciou contra o alludido funccionario , 

dentro do prazo marcado pelo Oonselho, um novo inquerito adminis-

trati vo. 

Afim de instruir esse novo inquerito , requer a SUppli• 

came lhe sejam devolvidos oa documentos qte se encontram a fls . 

36, 37 , 38 e 3g do processo cujos autos se encontram na Secreta

ria desse Egregio Oonselho. Esses documentos são os segUintes : 

~~ 1) - Oertidão extrahida das folhas de pagamento do Dept . 

~ural, Secção de Santo Amaro , sobre o tempo de serviço de Bartho

iomeu Santos; 

] J- 2) • Officio n° 202/35 de 7 de Zunho de 1g35 endereça-

~ pelo Syndic to Profis;ional ~ Tramways , Telephone , Força e 

Luz da cidade do Salvador & Cias. Linha Circular e Energia Elec

trica da Bahia; 

3) - Pedido de licença subscripto por Bartho!omeu San

tos e datado de 4 de Nov~bro de 1g33; 



~ ~) - Oarta ~dereQada ao Gerente da Ooo~erattva 
Alooolioa da Bahia pelo Snr. Ootavio Pedreira, em 12 de Feve

reiro de 1g35. 

A Supplioante espera que os alludidos documen

tos lhe sejam entregues oom a presteza possivel, afim de não 

ser retardada maroha do 1nquer1to j& 1n1o1adoe 

. · ~ . ' .. , 
.. .t.: 

. ·" 

P. D. 

l ' 

't'r 

I ' -



- I N F O R M A Ç_A_Q -

O Conselho Nacional do Trabalho, em accordão de 

29 de Setembro do anno P• findo, tendo em vista o inq_uerito admi

nistrativo instaurado contra Bartholomeu Santos pela Companhia E

nergia Electrica da Bahia, resolveu, pelAs razões consubstancie

das no alludido accordão, julgal-o improcedente, dete r·minando que 

a Empreza promovesse outro inquerito, dentro do prazo de 30 dias• 

Tendo a Companhia sciencia dessa decisão, confor

me se verifica pelo officio de fls.53, solicita a este Conselho -

providencias no sentido de lhe ser fornecida, para instM1ir o no

vo inqueri to, os aegu intes documentos; 

a) - o officio de fls '37_, ·do Svndicato Profficional -

em TrE;Unway, Telephone, Força e Luz, endereçado a.o sr. Wilcox; 

b) - o pedido de licença subscripto por Bartholomeu 

Santos, a fls. 38; 

c) -a carta de fls . ~f , endereçada ao Gerente da Co

operativa Alcoolica da Bahia .e o documento de fls •. 36. 

A meu vêr, acho que o pedido em apreço, poderá -

ser attendido. 

Para os fins convenientes, passo os autos ao Snr. 

Director desta Secção, nropondo a subida dos mesmos á autoridade 

superior. 

Primeira Secção, 22 de Janeiro de 1937 

~r;~~~" 
3Q Official~~~A ~ 

A' Mnr;lderaca.o do C::pr [> 'rp~nr a 

7"""~«2i -~ 
l } 1 (l f tl" • .. 



Rio de Janeiro~. 

~~~~!:1-~· ~ , I . ~ 

~4~. wl;~/ ,J} 



Em cumprimento ao desp acho do 

guei, nesta data, ao portador do r cibo 

d que trat o pedido d f~Q . 54. 

Prt;;;;c~ ~ve~ d 
1' O:f'ficial 

ntr -
um n-



Recebemos àa la. Secqão do Conselho Nacional do Trabalho os L:l
documentos , abaâl:x:o disc r imina dos , ~ue faziam parte do Preces J f 
so N ~ l0 . 647/35 , referente ao inquerito administrativo insta 
rado pela Cia . Energia El ectrica da Bahia contra Barthol ome 
Santos : 

1) - Certidão extrahida das folhas de pagamento do Dept . 
Rura l , Secção de Santo ~n ro , sobre o tempo de. serviço de ~ar
tholomeu Santos (fls . 36 ); 

2}-0fficio N~ 202/35 de 7 de Junho de 1935 endereçado 
pelo Syndicato Profissional em Tramways~ Telephone , Força e 
Luz da cidade do Sa l vedor á Cia . Linha virculer e á Cia . , E
nergia Electrioa da Bahia ( ls . 37); 

3 ) - Pedido de licenç subscri nt o por .ljart holomeu Santos 
e da t ado de 4 de Novembro de 1933 (fls . 38 ); ' 

4 )-Carta endereqade ao Gerente da Cooperativa Alcooli 
ca da Bahia pelo Snr . Octavio Pedrei ra , e m 12 de Fevereiro de 
1935 (fls . 39 ) 

A devoluqão desses docurmntos foi so 1 icitada por requerirrento 
que , em data de 11 de Jan e iro de 1937, fizemos ao Conselho 
Naciona l do Trab lho . 

Rio de J aneiro, 1 de Fevereiro de 1937 

P . Companhia .l:!:nergia E1ectrica da Bahia 

Director 
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o dlcato rof1ss1onul em Trum y, 

Forç· e Luz da ida e do alvador, rotesta junt~ a ste con

!:>elho contra a irregular i ades pr· ti c dns no inqu ri to a r 1-

1strut1vo .1 1stuurado contr o c-eu ssoci<.<.do Bartllolomeu ~ 

tos, pel· Cla . 'nerct· ~lectric da ahiu. 

' 

ffinna o re!e 1 ue, tendo desi~nu-

do p·rt... t...compunhar · m· rchu do respecti vo 1nquer1to o Sr. Se

~1sfredo ?en eira dr. Jil vu , foi em vL.o ue o mesmo .. ~u"rdou 

· cit· ·:o do Prer>1den te du comm1ssL.o de Inqueri to, ten o cons-

tut do que o proce. o correu ú reveli~ do 1nteres udo . 

Solicita t..inua o ..,yn<licato em. a reço que sej"" 

o cesente docur:J.ento LLnnexado &o rocesso relL.tivo ao in iuer1-

to adm1n1strut1vo u que o r esno se refer e. 
N 

Po.ss· do stes · utos ·o .:;r . JJ1rector du 3ec o.o , 

proponho s ej at o'; esmos envi· dos a Pro toe llo Ger l , qu 
... 

melhor poderá infonr1· r si j~ deu entr· dt:.. nesta .\e art1 ao o 

citado inquerlto e, em c·~o &ff1rmat1vo , qu·l o nwnero que o 

mesmo recebeu nesta Secretar:L.'1 . 

(/;Ji nio , lO de Outubro de 1935. 

'7~ ~ 91!~ dL la' 
2.Q officiul 

/ 
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